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1 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

 SEGUNDA TURMA

Ementa:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS  CORPUS.  MATÉRIA  CRIMINAL.  WRIT  UTILIZADO
COMO  SUCEDÂNEO  DE  REVISÃO  CRIMINAL.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE
EVIDENTE OU TERATOLOGIA. NULIDADE. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O
habeas corpus não merece conhecimento na medida em que funciona como sucedâneo de revisão
criminal. Precedentes. 2. Devido ao caráter excepcional da superação da jurisprudência da Corte, a
concessão  da  ordem  de  ofício  configura  providência  a  ser  tomada  tão  somente  em  casos
absolutamente aberrantes e teratológicos, o que não se verifica na espécie. 3. O reconhecimento
de nulidade processual pressupõe a sua arguição na primeira oportunidade apresentada à defesa,
sob pena de preclusão. Precedentes. 4. No caso dos autos, a questão da nulidade da sentença de
pronúncia, por excesso de linguagem, está preclusa, tendo em vista que somente fora arguida
após o trânsito em julgado da condenação pelo Tribunal do Júri. 5. Agravo regimental desprovido.

(HC 209753 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 05/09/2022, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-188  DIVULG 20-09-2022  PUBLIC 21-09-2022) 
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2 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 QUINTA TURMA

PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO
TENTADO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXCESSO DE LINGUAGEM. OCORRÊNCIA. NULIDADE
RECONHECIDA.

1. Na primeira fase dos procedimentos afetos à competência do tribunal do júri, deve-se proceder
a apenas um juízo de admissibilidade da acusação, ou seja, avalia-se se há prova da materialidade
do delito e indícios suficientes de autoria, para fins de pronúncia do acusado.

2. Na fase instrutória do julgamento dos delitos de competência do tribunal do júri, a afirmação da
certeza  quanto  à  autoria  delitiva  configura  inadmissível  excesso  de  linguagem  e  enseja  o
reconhecimento da nulidade do decisum.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC n. 690.278/RS, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em
27/9/2022, DJe de 30/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU LI-
MINARMENTE O WRIT. MANDAMUS PREVENTIVO VISANDO COIBIR CONSTRANGIMENTO ILEGAL
REAL OU IMINENTE À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO. EXPEDIÇÃO DE SALVO CONDUTO. NÃO CABI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AMEAÇA AO DIREITO AMBULATORIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Hipótese em que o agravante foi denunciado e pronunciado sob a imputação da prática do cri -
me previsto no art. 121, parágrafo 2º, incisos I, III e IV, na forma do art. 29, caput, do Código Penal
Brasileiro. A defesa impetrou o writ objetivando a concessão de salvo-conduto que garanta a per-
manência da liberdade do réu em caso de eventual determinação de prisão decorrente da conde-
nação proferida pelo Tribunal do Júri.
2. O habeas corpus preventivo visa a coibir constrangimento ilegal real e iminente à liberdade de
locomoção do indivíduo, não se prestando a impedir constrição supostamente ilegal, meramente
intuitiva e calcada em ilações e suposições desprovidas de base fática. Precedentes.
3. No caso, a mera suposição de que o Tribunal poderá condenar o réu e permitir a ilegal execução
provisória da pena, com a consequente expedição de mandado de prisão, em flagrante afronta ao
entendimento firmado nesta Corte Superior, não justifica a presente impetração, porquanto não
demonstrado risco iminente e concreto à liberdade de locomoção do agravante.
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4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no HC n. 762.620/RS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado
em 13/9/2022, DJe de 19/9/2022.)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 1. NULIDADE DO INTER-
ROGATÓRIO. JUNTADA POSTERIOR DE LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 2. QUALIFICADO-
RA DO MEIO CRUEL. PEDIDO DE DECOTE. REITERAÇÃO DE GOLPES. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO SE
REVELA MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.  3.  AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE  NEGA PROVI-
MENTO.
1. Não há prejuízo na juntada posterior de laudo pericial, haja vista se tratar de prova técnica, que
não teria o condão de repercutir sobre o direito de defesa exercido por meio do interrogatório.
Ademais, foi facultado à defesa se manifestar sobre a perícia em alegações finais. Dessa forma,
não há nulidade nem prejuízo.
2. "É entendimento desta Corte que a reiteração de golpes na vítima, ao menos em princípio e
para fins de pronúncia, é circunstância indiciária do 'meio cruel' previsto no inciso III do parágrafo
2º do artigo 121 do Código Penal, não se tratando, pois, de qualificadora manifestamente impro-
cedente que autorize o excepcional decote pelo juiz da pronúncia, pena de usurpação da compe-
tência constitucionalmente atribuída ao Tribunal do Júri (REsp 1 241 987/PR, Rei. Min. Maria The-
reza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 24/02/2014)". (AgRg no REsp 1721923/PR, Rel. Ministro
Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC n. 765.216/SC, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado
em 13/9/2022, DJe de 19/9/2022.)

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. NULIDADE DA SENTENÇA
DE PRONÚNCIA EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DA QUALIFICADORA PREVISTA NO ART. 121, § 2º, I,
DO CP. NÃO SUBMISSÃO DA TESE DE MODO E EM TEMPO OPORTUNO. PRECLUSÃO. NÃO ENFREN-
TAMENTO  DOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  ENUNCIADO  SUMULAR  N.  182/STJ.
AGRAVO DESPROVIDO.
I - Nos termos da jurisprudência consolidada nesta Corte, cumpre ao agravante impugnar especifi-
camente os fundamentos estabelecidos na decisão agravada.
II - Como já asseverado na decisão agravada, a pretensão defensiva consistente no decote da qua-
lificadora em razão de o delito de homicídio qualificado ter sido praticado mediante paga ou pro-
messa de recompensa não foi objeto de insurgência no tempo oportuno, ou seja, na interposição
do recurso contra a sentença de pronúncia, ônus do qual não se desincumbiu, implicando a preclu-
são da tese, não obstante o entendimento da combativa defesa.
III - Ademais, ainda que assim não fosse, há, no acórdão que confirmou a pronúncia, diversos fun-
damentos de provas coligidas no decorrer da instrução criminal, que foram corroborados por ele-
mentos da investigação, inexistindo, por conseguinte, ilegalidade passível da concessão da ordem,
ainda que de ofício. Precedentes.
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IV - Outrossim, mostra-se totalmente descabida a pretensão defensiva de anulação do acórdão
que negou provimento ao recurso em sentido estrito para que a tese posta neste writ seja nova-
mente analisada, uma vez que a referida ação penal já está com sessão plenária perante o Tribu -
nal do Júri designada,  diante da impossibilidade de realização daquela determinada para o dia
2/5/2022, na qual os defensores dos réus, em procedimento incompatível com a dignidade do
exercício da advocacia, simplesmente abandonaram a sessão de julgamento, em evidente mano-
bra para obstar a continuidade do julgamento.
V - In casu, a Defesa limitou-se a reprisar os argumentos do habeas corpus, o que atrai o Enuncia-
do Sumular n. 182 desta Corte Superior de Justiça, segundo o qual é inviável o agravo regimental
que não impugna especificamente os fundamentos da decisão agravada.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  HC  n.  732.614/GO,  relator  Ministro  Jesuíno  Rissato  (Desembargador  Convocado  do
Tjdft),  relator  para  acórdão  Ministro  João  Otávio  de  Noronha,  Quinta  Turma,  julgado  em
13/9/2022, DJe de 30/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. PENAL. ALEGA-
ÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 74, §§ 1º E 3º E 413, DO CPP. HOMICÍDIO. USO COMPARTILHADO DE
DROGAS.  OVERDOSE.  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.  EFEITO DEVOLUTIVO.  DOLO EVENTUAL.
NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA ELEMENTOS CAPAZES DE DEMONSTRAR A ASSUNÇÃO DO RISCO
DE MATAR. DESCLASSIFICAÇÃO. CRIME CULPOSO. REMESSA AO TRIBUNAL DO JÚRI. INVIABILIDA-
DE. NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO RE-
GIMENTAL PROVIDO.
1. A interposição de recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal a quo a análise de toda a ma-
téria impugnada.
2. Diante da manifesta ausência de provas indicativos da prática de homicídio doloso, ou da assun-
ção do risco de matar, impõe-se a desclassificação para crime culposo, com remessa dos autos ao
juízo competente para julgamento, não havendo cogitar em usurpação da competência constituci-
onal do tribunal do júri.
3. A inversão do julgado recorrido demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
providência inviável nesta instância especial, nos termos da Súmula n. 7 do STJ.
4. Agravo regimental provido para não conhecer do recurso especial.
(AgRg no AREsp n. 1.980.372/CE, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, relator para acórdão Ministro
João Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em 27/9/2022, DJe de 30/9/2022.)

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. ANULAÇÃO DE JUL-
GAMENTO. VEREDICTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS. RECURSO MINISTE-
RIAL.  POSSIBILIDADE.  REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO.  ÓBICE NA VIA DO WRIT.  AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal a quo anulou o veredicto absolutório do Conselho de Sentença,
com fundamento no art. 593, inciso III, alínea "d", do CPP, por entendê-lo manifestamente contrá-
rio à prova dos autos a tese de legítima defesa admitida pelos jurados, considerando os depoimen-
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tos colhidos na persecução penal e o novo exame de corpo do ofendido, no qual restou demons-
trado, diversamente do que foi sustentado pelo réu na sessão de julgamento e em conformidade
com relatos testemunhais, que um dos tiros efetivamente atingiu a vítima pelas costas.
2. Descabe falar em ilegalidade sanável na via do writ, pois, nos moldes da jurisprudência desta
Corte, não afronta ao princípio da soberania dos veredictos do júri, previsto no artigo 5º, inciso
XXXVIII, alínea ‘c’, da Constituição da República, a decisão devidamente fundamentada do Tribunal
a quo que submete o réu a um novo julgamento, sob o argumento de que o Conselho de Sentença
baseou-se nas manifestações isoladas dos acusados, em clara contrariedade ao arcabouço proba-
tório acostado aos autos.
3. A Terceira Seção desta Corte Superior, ao julgar o HC 313.251/RJ, da relatoria do Ministro JOEL
ILAN PACIORNIK, por maioria, uniformizou sua jurisprudência sobre a possibilidade da interposição
de recurso ministerial, uma única vez, contra a sentença absolutória do Tribunal do Júri, ainda que
por clemência, quando esta for manifestamente contrária à prova dos autos, não havendo que se
falar em violação ao princípio da soberania dos veredictos, vencidos este Relator e os Ministros Se-
bastião Reis Júnior, Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro.
4. Tendo o Tribunal de origem constatado que o veredicto absolutório contrariou as provas dos
autos,  concluir em sentido contrário demandaria o revolvimento do contexto fático-probatório
para a alteração do acórdão impugnado, providência essa que, como cediço, é vedada na via es-
treita do habeas corpus.
5. Agravo desprovido.
(AgRg no HC n. 751.939/CE, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 13/9/2022,
DJe de 21/9/2022.)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMI-
CÍDIO. TRIBUNAL DO JÚRI. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO, MONOCRATICAMENTE, PARA
ANULAR O ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO DA
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO DE FATOS E PROVAS AINDA NÃO
ANALISADOS PELA CORTE LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A decisão monocrática agravada concedeu habeas corpus de ofício, para anular o acórdão re-
corrido por negativa de prestação jurisdicional, na forma dos arts. 381, III, 564, V, 619 e 654, § 2º,
do CPP.
2. O réu foi condenado por homicídio doloso, no tribunal do júri, por ter supostamente atropelado
dois ciclistas enquanto conduzia seu veículo em alta velocidade no acostamento, após consumir
bebida alcoólica.
3. Nos embargos de declaração opostos na origem, a defesa questionou o Tribunal local quanto às
provas do excesso de velocidade e do local do atropelamento, mormente porque o laudo pericial
indicaria conclusões diversas daquelas alcançadas pelos jurados. Não obstante, a Corte de origem
não se manifestou sobre o tema.
4. Configura negativa de prestação jurisdicional a recusa do Tribunal em enfrentar questões que,
se acolhidas, podem em tese influenciar o resultado da demanda. Cabível, neste cenário, a conces-
são de habeas corpus de ofício para anular o aresto e ordenar que se realize novo julgamento dos
aclaratórios. Precedentes.
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5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  n.  2.075.748/SC,  relator  Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  julgado  em
13/9/2022, DJe de 21/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.  CRIMES DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO, ABORTO PROVOCADO POR TERCEIRO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. CONDENAÇÃO
TRANSITADA EM JULGADO. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA VIA JUSTIFI-
CAÇÃO CRIMINAL. DEPOIMENTOS PRESTADOS NO CURSO DA AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
PROVA NOVA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Como é de conhecimento, A justificação criminal se destina à obtenção de provas novas com o
objetivo de subsidiar revisão criminal, não sendo o meio jurídico adequado para nova oitiva de tes-
temunhas cujos depoimentos já tiverem sido colhidos no curso da ação penal que se busca anular.
Precedentes (RHC n. 101.478/RJ, de minha relatoria, Quinta Turma, DJe 9/4/2019).
2. Na hipótese, observa-se que as pessoas indicadas pela defesa para serem reinquiridas foram,
quase em sua totalidade, arroladas pelo Ministério Público e ouvidas na 1ª e 2ª etapas do rito bi-
fásico do Tribunal do Júri, quando também foi oportunizada à defesa técnica suas indagações a
elas, de modo que o pedido de reinquirição não se amolda ao conceito de prova nova, exigido
para o conhecimento da revisão criminal, conforme o art. 621, inciso III, do Código de Processo Pe-
nal. Além disso, aquelas que não foram ouvidas foram dispensadas sem qualquer insurgência da
defesa.
3. Por fim, conforme foi consignado pelo Tribunal de origem, a defesa não demonstrou a necessi -
dade e viabilidade da produção da prova requestada na origem, notadamente porque não se cons-
tatou, indene de dúvidas, que o Conselho de Sentença baseou-se, especificamente, nas declara-
ções das sobreditas testemunhas para lastrear o édito condenatório, haja vista que outras, além
das citadas, foram arroladas pela defesa e pela acusação, motivo pelo qual as provas pretendidas
pela defesa não se caracterizam como novas, tampouco revelam aptidão, ainda que potencial,
para reverter o julgamento proferido Tribunal do Júri e confirmado pelas instâncias superiores. As-
sim, decidir de forma diversa da Corte de origem demandaria profunda dilação probatória, provi-
dência sabidamente inviável na via eleita.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RHC n. 169.137/TO, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado
em 13/9/2022, DJe de 19/9/2022.)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. PEDIDO
DE OITIVA DE CORRÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 2. VÍDEO DO CORRÉU
GRAVADO UNILATERALMENTE PELA DEFESA. PEDIDO DE INCLUSÃO NO PROCESSO. IMPOSSIBILI-
DADE. 3. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. PRECLUSÃO TEMPORAL E CONSUMATIVA. 4. AGRA-
VO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos da jurisprudência do STF, "por força do que dispõe o art. 5º, LXIII, da Constituição, é
pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que não constitui cerceamento de defesa o
indeferimento  do  pedido  de  oitiva  de  corréu  na  qualidade  de  testemunha".  (RHC  99768,
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Relator(a):  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,  julgado  em  14/10/2014,  DJe  29/10/2014  P.
30/10/2014).
- A jurisprudência do STJ também é no sentido de que "o corréu, por não ter o dever de falar a ver-
dade e por não prestar compromisso, não pode servir como testemunha, o que afasta o constran-
gimento ilegal de que estaria sendo vítima a recorrente" (RHC 40257, Relator Ministro Jorge Mus-
si, 5ª Turma DJe de 1º/10/2013). (RHC n. 65.835/DF, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca,
Quinta Turma, julgado em 12/4/2016, DJe de 20/4/2016.) 2. Sendo vedada a oitiva do corréu na
qualidade de testemunha, revela-se correta a conclusão da Corte local no sentido de que "a inclu-
são de vídeo gravado unilateralmente pela defesa do paciente, em que o corréu admite a autoria
exclusiva do crime, implicaria no colhimento de sua oitiva na função de testemunha/informante,
sem compromisso ou dever de dizer a verdade, subvertendo a orientação pacificada pelos Tribu-
nais pátrios".
- Conforme destacado no acórdão recorrido, "o caso retratado nos autos não se refere à exibição
do interrogatório do corréu Rogério, colhido sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, du-
rante o tramitar processual, mas na apresentação da oitiva do coacusado condenado pelo Tribunal
do Júri por sentença transitada em julgado, gravada pela defesa do paciente, de forma unilateral".
3. Constatando-se que o pedido da defesa foi formulado não apenas fora do prazo legal, mas tam-
bém depois de já exercida referida faculdade processual,  verifica-se a ocorrência da preclusão
temporal bem como da consumativa, o que revela o exaurimento do momento processual.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RHC n. 170.058/MT, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado
em 13/9/2022, DJe de 19/9/2022.)

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DE-
CISÃO DE PRONÚNCIA. EXCLUSÃO DE QUALIFICADORA. MOTIVO TORPE, EM DECORRÊNCIA DE CI-
ÚMES. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. DESNECESSIDADE DO REVOLVIMENTO DE MA-
TÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Para a admissão da denúncia, há que se sopesar as provas, indicando os indícios da autoria e da
materialidade do crime, bem como apontar os elementos em que se funda para admitir as qualifi-
cadoras porventura capituladas na inicial, dando os motivos do convencimento, sob pena de nuli-
dade da decisão, por ausência de fundamentação. Assim, na decisão de pronúncia, a qual constitui
mero juízo de admissibilidade da acusação, somente se admite a exclusão de qualificadoras quan-
do manifestamente improcedentes ou descabidas, sob pena de afronta à soberania do Júri.
2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que cabe ao Tribunal do Júri, consideran-
do as circunstâncias do caso concreto, decidir se o ciúme pode qualificar o crime de homicídio e
ainda se caracteriza motivo fútil ou torpe (AgRg no AREsp 1791170/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 25/5/2021, DJe 28/5/2021).
3. No presente caso, a Corte de origem afirmou a existência de indícios de que a envolvida teria
praticado o delito em razão do ciúmes. Sendo assim, não se faz necessária a análise do acervo
fático-probatório dos autos, mas tão somente a interpretação e o alcance de preceitos da legisla-
ção federal às circunstâncias fáticas assentadas pelo Tribunal a quo.
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4. Com efeito, a qualificadora do motivo torpe foi indevidamente decotada da sentença de pro-
núncia, pois o Tribunal de origem não demonstrou sua manifesta improcedência. Para justificar a
exclusão da majorante, foi realizado indevido juízo de valor, com interpretação que cabia exclusi-
vamente ao Tribunal do Júri.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 2.013.658/GO, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, jul-
gado em 6/9/2022, DJe de 13/9/2022.)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO SIMPLES E LESÃO
CORPORAL GRAVE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO CULPOSO E LESÃO CORPORAL CULPOSA.
INÉRCIA DO ÓRGÃO MINISTERIAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO ASSISTENTE
DE ACUSAÇÃO. LEGITIMIDADE. PRETENSÃO QUE NÃO EXTRAPOLOU OS LIMITES DA DENÚNCIA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que não cabe habeas corpus em substitui -
ção ao recurso próprio, impondo-se, em situações tais, o não conhecimento da impetração, salvo
se identificada flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.
2. A jurisprudência do STJ tem-se posicionado no sentido de flexibilizar o rigor da regra contida no
art. 271 do Código de Processo Penal, de modo a, conferindo-lhe caráter mais abrangente, reco-
nhecer a legitimidade recursal do assistente de acusação quando interpõe recurso contra decisão
de desclassificação de crime de competência do tribunal do júri.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC n. 539.346/PE, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em
13/9/2022, DJe de 16/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. REINCIDÊNCIA. VALORAÇÃO NA DOSI-
METRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ARGUIÇÃO NO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DO
JÚRI. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Mesmo sendo a reincidência agravante de ordem objetiva, somente é possível sua valoração na
dosimetria da pena dos crimes julgados pelo Tribunal do Júri quando for arguida em plenário nos
debates.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  HC  n.  698.338/PR,  relator  Ministro  Joel  Ilan  Paciornik,  Quinta  Turma,  julgado  em
13/9/2022, DJe de 16/9/2022.)

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ART. 121, §2°, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL. JÚRI. CONDE-
NAÇÃO CONTRÁRIA A PROVA DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. A quebra da soberania dos veredictos é apenas admitida em hipóteses excepcionais, em que a
decisão do Júri for manifestamente dissociada do contexto probatório, hipótese em que o Tribunal
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de Justiça está autorizado a determinar novo julgamento. E, como é cediço, diz-se manifestamente
contrária à prova dos autos a decisão que não encontra amparo nas provas produzidas, destoan-
do, desse modo, inquestionavelmente, de todo o acervo probatório.
2. Na espécie, a Corte de origem decidiu que a condenação do acusado, pelo delito do art. 121,
§2º, inciso IV, do CP, encontra amparo na prova dos autos. Assim, para alterar a conclusão a que
chegaram as instâncias ordinárias, no sentido da ocorrência da legítima defesa, como requer a
parte recorrente, demandaria, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório deli -
neado nos autos, providência incabível em sede de recurso especial, ante o óbice contido na Sú-
mula n. 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no AREsp n. 2.107.452/MS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta
Turma, julgado em 6/9/2022, DJe de 13/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PRE-
VENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICU-
LOSIDADE DO AGRAVANTE EVIDENCIADA NO MODUS OPERANDI DO DELITO. MEDIDAS CAUTELA-
RES DIVERSAS. INAPLICABILIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÃO
DE EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. FEITO COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS APÓS A PRONÚNCIA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DA COVID-19. SUS-
PENSÃO DE PRAZOS PROCESSUAIS E AUDIÊNCIAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 21/STJ. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO ART. 316, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP. NÃO CONFIGURADA. REVISÃO PERIÓDICA. FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Havendo prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo es-
tado de liberdade do imputado, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal, poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniên-
cia da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal.
2. A custódia preventiva está adequadamente motivada em elementos concretos extraídos dos au-
tos, que indicam a necessidade de se resguardar a ordem pública, pois a periculosidade social do
agravante está evidenciada no modus operandi do ato criminoso.
Segundo se extrai do caderno processual, o agravante, com animus necandi, teria surpreendido a
vítima em uma motocicleta e, ao aproximar-se, efetuou disparos de arma de fogo contra ela, cau-
sando-lhe a morte. O delito teria sido praticado em razão de desavenças anteriores, relacionadas a
posicionamentos políticos.
3. Nesse contexto, tem-se por inviável a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quan-
do a gravidade concreta da conduta delituosa e a periculosidade do agravante indicam que a or-
dem pública não estaria acautelada com sua soltura. Precedentes.
4. Ademais, as condições pessoais favoráveis do agente não têm o condão de, isoladamente, ga-
rantir a liberdade ao acusado, quando há, nos autos, elementos hábeis que autorizam a manuten-
ção da medida extrema nos termos do art. 312 do CPP (AgRg no HC 582.995/MG, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/8/2020, DJe 25/8/2020).
5. Segundo orientação pacificada nos Tribunais Superiores, a análise do excesso de prazo na ins-
trução criminal será feita à luz do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser
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considerada as particularidades do caso concreto, a atuação das partes e a forma de condução do
feito pelo Estado-juiz. Dessa forma, a mera extrapolação dos prazos processuais legalmente pre-
vistos não acarreta automaticamente o relaxamento da segregação cautelar do acusado. Prece-
dente.
6. Embora o agravante esteja segregado cautelarmente desde 27/11/2018, verifica-se que a ação
penal vem tramitando regularmente, diante da complexidade dos feitos submetidos ao Tribunal
do Júri. O processo conta com pluralidade de réus, tendo havido diversos pedidos de revogação da
prisão preventiva e interposição de recurso em sentido estrito, recurso especial e recurso extraor-
dinário após a pronúncia. Conforme informações fornecidas pelo Tribunal de origem - datadas de
19/5/2022 - o referido recurso especial foi inadmitido, tendo sido interposto agravo em recurso
especial perante esta Corte Superior.
7. Além disso, em razão de medidas preventivas decorrentes da situação excepcional da pandemia
da covid-19, houve a suspensão dos prazos processuais e o cancelamento da realização de sessões
e audiências presenciais, por motivo de força maior.
8. Nesse diapasão, não há negar que incide ao caso o disposto na Súmula 21 desta Corte Superior,
segundo a qual "pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão
por excesso de prazo na instrução.".
9. Desse modo, não se identifica, por ora, manifesto constrangimento ilegal passível de ser repara-
do por este Superior Tribunal, em razão do suposto excesso de prazo na custódia preventiva, na
medida em que não se verifica desídia do Poder Judiciário.
10. Para a revisão periódica da segregação cautelar, prevista no art. 316, parágrafo único, do Códi-
go de Processo Penal, é suficiente a fundamentação no sentido de que os requisitos previstos no
art. 312 do CPP ainda estão presentes.
11. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no RHC n. 161.771/BA, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 6/9/2022,
DJe de 15/9/2022.)

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. LEITURA DA SENTENÇA AO FINAL DA SESSÃO DE JULGAMENTO.
PUBLICAÇÃO DO ATO. INÍCIO DO PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO. ART. 798, §5º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - CPP. DESNECESSIDADE DA INTIMAÇÃO DO ÓRGÃO DEFENSIVO MEDIANTE RE-
MESSA DOS AUTOS À INSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Esta Corte possui o entendimento de que, nos termos do art. 798, §5º, "b", do CPP, nos proces-
sos de competência do Tribunal do Júri, publicada a sentença ao final da sessão de julgamento, fi-
cam as partes intimadas pessoalmente nesse momento, oportunidade em que se inicia o prazo
para eventual recurso, sendo desnecessária a remessa dos autos à Defensoria Pública. Precedente.
2. Segundo esta Corte Superior, não há dúvida de que "O Código de Processo Penal dispensa a inti-
mação formal das partes quando o advogado do réu estiver presente na sessão de julgamento,
tendo tomado conhecimento do teor da sentença após a sua leitura pelo Juiz, não havendo que se
falar na necessidade de advertência expressa acerca do início do transcurso do quinquídio legal
(HC n. 66.810/MG, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª T., DJ 5/2/2007)" (AgRg no RHC n. 83.520/PR, rela-
tor Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 9/10/2018).
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3. No caso dos autos, a intimação do defensor, acerca da sentença condenatória, ocorreu no dia
20/11/2019, durante a sessão do Tribunal do Júri, iniciando-se o prazo para interposição do recur-
so de apelação em 21/11/2019 e término em 2/12/2019, contudo, o aludido recurso somente foi
interposto em 10/12/2019, fora do prazo legal.
4 . Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 1.886.871/AL, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em
6/9/2022, DJe de 12/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO E TENTATIVA DE HOMICÍ-
DIO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. CONDIÇÃO DE FORAGIDA.
FEITO COMPLEXO. AUDIÊNCIAS REALIZADAS. AUDIÊNCIA EM CONTINUAÇÃO DESIGNADA. AUSÊN-
CIA DE DESÍDIA DO PODER JUDICIÁRIO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DA COVID-19. SUSPENSÃO DE
PRAZOS PROCESSUAIS E AUDIÊNCIAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. NECESSI-
DADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.  PERICULOSIDADE DA AGRAVANTE EVIDENCIADA NA
FUGA DA ACUSADA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INAPLICABILIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que a condição de foragido do acusado
afasta a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo. Assim, no período em que a
agravante ficou foragida - da decretação da prisão preventiva, em 27/7/2011, até o cumprimento
do mandado, em 9/10/2020 - não há falar em excesso de prazo.
2. Segundo orientação pacificada nos Tribunais Superiores, a análise do excesso de prazo na ins-
trução criminal será feita à luz do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser
considerada as particularidades do caso concreto, a atuação das partes e a forma de condução do
feito pelo Estado-juiz. Dessa forma, a mera extrapolação dos prazos processuais legalmente pre-
vistos não acarreta automaticamente o relaxamento da segregação cautelar do acusado. Prece-
dente.
3. Embora a agravante esteja segregada cautelarmente há mais de um ano, verifica-se que a ação
penal vem tramitando regularmente, diante da complexidade dos feitos submetidos ao Tribunal
do Júri.
Ressalta-se que já foram realizadas audiências de instrução e julgamento, com a ouvida de teste-
munhas. Conforme se extrai do sítio eletrônico do Tribunal de origem (Ação Penal n. 2210477-
16.2011.8.19.0021),  a última audiência, realizada em 13/4/2022, contou com a participação da
acusada por intermédio do teams, sendo feita a ouvida de testemunha na ausência da ré, por re-
velar temor de depor em sua presença. Além disso, na oportunidade, a defesa requereu o relaxa-
mento da prisão e foi dada vista ao Ministério Público para se manifestar quanto ao pedido e com
relação às testemunhas faltantes. Inclusive, em decisão prolatada em 25/7/2022, foi indeferido o
pedido de revogação da prisão preventiva por alegado excesso de prazo, sendo designada audiên-
cia em continuação para o dia 28/9/2022, com a expedição de mandados de intimação para as tes-
temunhas Fagner e Patrícia. Tais dados indicam que inexiste mora desarrazoada imputável ao Juí-
zo processante e que o processo caminha para a sua finalização.
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4. Ademais, consigne-se que, em razão de medidas preventivas decorrentes da situação excepcio-
nal da pandemia da covid-19, houve a suspensão dos prazos processuais e o cancelamento da rea -
lização de sessões e audiências presenciais, por motivo de força maior.
5. Desse modo, não se identifica, por ora, manifesto constrangimento ilegal passível de ser repara-
do por este Superior Tribunal, em razão do suposto excesso de prazo na custódia preventiva, na
medida em que não se verifica desídia do Poder Judiciário.
6. Havendo prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo es-
tado de liberdade do imputado, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal, poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniên-
cia da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal.
7. A custódia preventiva está adequadamente motivada em elementos concretos extraídos dos au-
tos, que indicam a necessidade de se resguardar a ordem pública e aplicação da lei penal, pois a
periculosidade social da agravante está evidenciada na fuga da acusada.
8. Segundo delineado pelas instâncias ordinárias, a agravante ficou foragida após o cometimento
do delito, permanecendo em local incerto e não sabido, o que ensejou sua citação por edital, e,
sem resposta no prazo, foram suspensos o processo e o curso do prazo prescricional. Conforme se
extrai do caderno processual, o mandado de prisão somente foi cumprido em 9/10/2020.
9. Nesse contexto, tem-se por inviável a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quan-
do a gravidade concreta da conduta delituosa e a periculosidade da agravante indicam que a or-
dem pública não estaria acautelada com sua soltura. Precedentes.
10. Ademais, as condições pessoais favoráveis do agente não têm o condão de, isoladamente, ga-
rantir a liberdade ao acusado, quando há, nos autos, elementos hábeis que autorizam a manuten-
ção da medida extrema nos termos do art. 312 do CPP (AgRg no HC 582.995/MG, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/8/2020, DJe 25/8/2020).
11. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 729.639/RJ, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 6/9/2022,
DJe de 13/9/2022.)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. QUATRO RECURSOS ESPECIAIS E DOIS AGRAVOS. TRIBUNAL DO JÚRI.
QUATRO HOMICÍDIOS DOLOSOS QUALIFICADOS. "CHACINA DE UNAÍ". INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DO ART. 619 DO CPP. QUALIFICADORA DA PAGA (ART. 121, § 2º, I, DO CP). INAPLICABILIDADE AOS
MANDANTES. NULIDADE NA QUESITAÇÃO DE QUALIFICADORAS. POSSIBILIDADE DE REFAZIMENTO
DA DOSIMETRIA PELO TRIBUNAL, SEM NECESSIDADE DE NOVO JÚRI. ART. 593, § 2º, DO CPP. NULI -
DADES NÃO SUSCITADAS NOS MOMENTOS OPORTUNOS. PRECLUSÃO. ART. 571, V E VIII, DO CPP.
JUNTADA TARDIA DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. ART.
563 DO CPP. SUPOSTA NULIDADE CAUSADA PELA PRÓPRIA DEFESA. ART. 565 DO CPP. QUESITA-
ÇÃO DO QUANTUM DE DIMINUIÇÃO DE MINORANTE. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DE FRAÇÃO
DE DIMINUIÇÃO DIVERSA DA PREVISTA EM ACORDO DE COLABORAÇÃO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA.
QUALIFICADORA DA EMBOSCADA. COMUNICAÇÃO ENTRE OS COAUTORES QUE DELA SABIAM. NU-
LIDADE DO QUESITO QUE NÃO PERGUNTA SOBRE O CONHECIMENTO DOS CORRÉUS. PRETENDIDO
AFASTAMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DAS PENAS.
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DESCABIMENTO. ACOLHIMENTO PARCIAL DE DOIS RECURSOS DEFENSIVOS, COM EXTENSÃO AO
CORRÉU. REJEIÇÃO DOS DEMAIS RECURSOS.
1. Segundo a denúncia, no episódio que ficou conhecido como "chacina de Unaí", os réus ora re-
correntes contrataram assassinos profissionais e ordenaram o homicídio de três auditores fiscais e
um motorista do Ministério do Trabalho, em janeiro de 2004, como represália e prevenção de fis-
calizações trabalhistas futuras em propriedades rurais de NORBERTO MÂNICA.
2. Não há ofensa ao art. 619 do CPP, pois o TRF se pronunciou exaustiva e fundamentadamente
sobre todos os pontos que lhe foram apresentados para julgamento.
3. A qualificadora da paga (art. 121, 2º, I, do CP) não é aplicável aos mandantes do homicídio, por -
que o pagamento é, para eles, a conduta que os integra no concurso de pessoas, mas não o moti-
vo do crime. Apena o receptor do pagamento é quem, propriamente, age motivado por ele. Prece-
dentes desta Quinta Turma.
4. Diversamente do que ocorre na hipótese de contrariedade entre o veredito e as provas dos au-
tos (art. 593, § 3º, do CPP), o afastamento de qualificadora por vício de quesitação não exige a
submissão dos réus a novo júri. Afinal, em tal cenário, o único impacto da exclusão da qualificado -
ra ilicitamente quesitada será a redução da pena, providência que cabe ao próprio Tribunal, na
forma do art. 593, § 2º, do CPP.
5. Estão preclusas as nulidades processuais não suscitadas nos momentos a que se referem os inci-
sos V e VIII do art. 571 do CPP.
6. Inexiste prejuízo aos réus, na forma do art. 563 do CPP, se parte das cartas juntadas tardiamen-
te pela acusação nem sequer dizia respeito aos fatos criminosos - tanto que a defesa, mesmo após
acessá-las, não conseguiu explicar em que medida as cartas seriam relevantes para sua atuação.
7. É inviável o reconhecimento de nulidade, por suposto cerceamento de defesa, causada pelo
próprio defensor do acusado. Aplicação do art. 565 do CPP.
8. Embora seja necessária a quesitação aos jurados sobre a incidência de minorantes, a escolha do
quantum de diminuição da pena cabe ao juiz sentenciante, e não ao júri. Inteligência dos arts.
483, IV, e § 3º, I, e 492, I, "c", do CPP.
9. É justificada a redução da pena do réu colaborador em patamar (1/2) um pouco inferior ao que
havia sido ajustado com o MPF (2/3), tendo em vista que o acusado prestou declarações falsas pe-
rante o plenário do júri.
10. O colaborador não comprovou o prejuízo sofrido pelo fato de ter sido julgado em júri realizado
13 dias (e não 6 meses) após a condenação dos corréus não colaboradores.
11. As qualificadoras objetivas do homicídio - neste caso, a emboscada - comunicam-se entre os
coautores, desde que ingressem em sua esfera de conhecimento. Logo, há nulidade no quesito
que não questiona os jurados sobre a ciência dos mandantes do crime em relação ao modus ope-
randi qualificador adotado pelos executores diretos.
12. O exame quanto à presença do requisito subjetivo da continuidade delitiva esbarra na Súmula
7/STJ.
13. Mesmo após o advento da Lei 13.964/2019, este STJ tem considerado incabível a execução
provisória das penas como consequência automática da condenação pelo tribunal do júri.
14. Recursos especiais da acusação conhecidos em parte e, nesta extensão, desprovidos. Recurso
especial de NORBERTO desprovido.
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Recursos especiais de JOSÉ ALBERTO e HUGO providos em parte, para afastar a qualificadora da
paga e diminuir suas penas, com extensão ao corréu na forma do art. 580 do CPP.
(REsp n. 1.973.397/MG, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 6/9/2022, DJe
de 15/9/2022.)

 SEXTA TURMA

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  NULIDADES.  DIREITO  AO  SILÊNCIO  E  DE  NÃO
AUTOINCRIMINAÇÃO.  EFETIVO  PREJUÍZO  DEMONSTRADO.  PROVA  ILÍCITA.  PRONÚNCIA
FUNDAMENTADA  EXCLUSIVAMENTE  EM  TESTEMUNHOS  INDIRETOS  E  ELEMENTOS  DE
INFORMAÇÃO  COLETADOS  NA  FASE  INQUISITORIAL.  OFENSA  AO  ART.  155  DO  CPP.
IMPOSSIBILIDADE.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  EVIDENCIADO.  PACIENTES  DESPRONUNCIADOS.
EFEITOS DA DECISÃO ESTENDIDOS AOS CORRÉUS.

1. O art. 342, caput, do Código Penal define como crime a conduta da testemunha de "calar a
verdade". Essa norma é afastada quando o depoimento puder implicar, ainda que indiretamente,
em autoincriminação. In casu, os pacientes foram ouvidos como testemunhas, desacompanhados
da defesa técnica, em inquérito policial diverso que guardava relação direta com o inquérito no
qual eram investigados.

2. O testemunho dos pacientes em desacordo com as normas de regência foi reconhecido como
confissão extrajudicial e utilizado para pronunciá-los, acarretando efetivo prejuízo à defesa. Assim,
de rigor  o  reconhecimento da  ilicitude da prova e o seu consequente desentranhamento dos
autos.

3. Outrossim, essa Corte Superior de Justiça admite a prova emprestada, ainda que proveniente de
processo no qual o réu não seja parte, desde que assegurado o exercício efetivo das garantias
constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  o  que  não  foi  observado  na  confissão
extrajudicial  obtida  em inquérito  policial  diverso  do que  embasa  a  ação  penal  em exame no
presente writ.

4. A sentença de pronúncia configura um juízo de admissibilidade da acusação, não demandando a
certeza necessária  à sentença condenatória.  Faz-se necessária,  todavia,  a  existência de provas
suficientes para eventual condenação ou absolvição, conforme a avaliação do conjunto probatório
pelos  jurados  do  Conselho  de  Sentença,  isto  é,  a  primeira  fase  processual  do  Júri,  o  jus
accusationis, constitui filtro processual com a função de evitar julgamento pelo plenário sem a
existência de prova de materialidade e indícios de autoria.

5. É ilegal a sentença de pronúncia baseada, unicamente, em testemunhos colhidos no inquérito
policial, de acordo com o art. 155 do Código de Processo Penal - CPP e, indiretos - de ouvir dizer
(hearsay) -, por não se constituírem em fundamentos idôneos para a submissão da acusação ao
Plenário do Tribunal do Júri.
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6. De se destacar que é incompatível com os postulados do Estado Democrático de Direito admitir,
no bojo do processo penal, a hipótese de que os jurados possam condenar alguém, com base em
íntima convicção, em julgamento que sequer deveria ter sido admitido. Os julgamentos proferidos
pelo Tribunal do Júri possuem peculiaridades em permanente discussão, até mesmo nos Tribunais
Superiores, a respeito da possibilidade de revisão dos julgamentos de mérito, da extensão dessa
revisão, o que torna, no meu entender, mais acertado exigir maior rigor na fase de pronúncia (HC
n. 589.270/GO, de minha relatoria, Sexta Turma, DJe 22/3/2021).

7. No caso em apreço, os únicos elementos indiciários dos pacientes são a confissão extrajudicial,
que,  como restou delineado em linhas  pretéritas,  está  eivada de nulidade  e  depoimentos  de
"informantes", ou seja, pessoas que não prestaram o compromisso de dizerem a verdade, que,
além de não presenciarem os  fatos,  desconheciam a vítima e não souberam afirmar  a prévia
existência de desentendimentos anteriores entre vítima e os corréus, tendo conhecimento apenas
de  boatos  no  sentido  de  que  o  crime  havia  sido  cometido  em  razão  de  cobrança  de  dívida
contraída por um dos pacientes na compra de drogas com a vítima.

8. Ordem de habeas corpus concedida para despronunciar os pacientes e revogar suas prisões
preventivas, sem prejuízo de formulação de nova denúncia, nos termos do art.  414, parágrafo
único,  do  Código  de  Processo  Penal.  Estendidos  os  efeitos  desta  decisão,  de  acordo  com  o
estabelecido no art. 580 do Código de Processo Penal, aos corréus Luiz Bezerra Filho e Luciano
Bezerra da Silva, que se encontram em idêntica situação fático-processual dos pacientes.

(HC n. 746.873/GO, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 27/9/2022,
DJe de 30/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA.
SÚMULA  N.  182  DO  STJ.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  DECISÃO  EM
CONFORMIDADE COM AS PROVAS DOS AUTOS. ANULAÇÃO PELA CORTE ESTADUAL. EMISSÃO DE
JUÍZO  DE  VALOR.  VIOLAÇÃO  DA  SOBERANIA  DOS  VEREDITOS.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
CONHECIDO. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO.

1.  A  parte  deixou  de  infirmar  causa  específica  de  não  conhecimento  do  agravo  em  recurso
especial, motivo pelo qual este agravo regimental também não pode ser conhecido, consoante o
entendimento enunciado na Súmula n. 182 do STJ.

2. Na hipótese de recurso fundado no art. 593, III, "d", do Código de Processo Penal, ao órgão
recursal  se permite,  apenas,  a  realização de um juízo de constatação acerca da  existência de
suporte probatório para a decisão tomada pelo Conselho de sentença.

Somente se admite a cassação do veredito se flagrantemente desprovido de elementos mínimos
de prova capazes de sustentá-lo.
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Caso contrário,  deve ser  preservado o juízo feito pelos jurados,  no exercício da sua soberana
função constitucional.

3. No caso dos autos, o acórdão do Tribunal local violou a soberania dos vereditos ao fazer a
indevida incursão valorativa das provas produzidas e estipular que deveria prevalecer a versão
sustentada pela acusação em detrimento da tese defensiva de negativa de autoria, notadamente
porque os elementos de convencimento indicados pelo Tribunal não foram produzidos no plenário
do júri  e sim na fase do sumário da culpa -  o que se extrai  da informação contida na ata do
julgamento, segundo a qual não foram ouvidas testemunhas no plenário.

4. Agravo regimental não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para restabelecer a sentença
absolutória em favor do agravante.

(AgRg no AREsp n. 2.084.102/ES, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em
27/9/2022, DJe de 30/9/2022.)

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  NULIDADE  POSTERIOR  À  PRONÚNCIA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
LEITURA  DA DECISÃO DE PRONÚNCIA.  ARGUMENTO DE  AUTORIDADE.  NÃO DEMONSTRAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  DOSIMETRIA.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  DA  PENA-BASE.  NÃO
OCORRÊNCIA.

1. De início, anota-se que "esta Corte Superior, em inúmeros julgados, já reconheceu que a mera
leitura da pronúncia,  ou de outros documentos em plenário,  não implica,  obrigatoriamente,  a
nulidade do julgamento, notadamente porque os jurados possuem amplo acesso aos autos. Assim,
somente fica configurada a ofensa ao art. 478, I, do Código de Processo Penal, se as referências
forem  feitas  como  argumento  de  autoridade  que  beneficie  ou  prejudique  o  réu"  (HC  n.
149.007/MT,  relator  Ministro  GURGEL  DE  FARIA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  5/5/2015,  DJe
21/5/2015).

2. A jurisprudência desta Corte Superior é firmada no sentido de que "todas as nulidades, sejam
elas relativas ou absolutas, demandam a demonstração do efetivo prejuízo para que possam ser
declaradas"  (AgRg  no AREsp n.  713.197/MG, relator  Ministro ROGERIO SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA
TURMA, julgado em 19/4/2016, DJe 28/4/2016), o que não se verificou no presente caso.

3. "Ainda que não especificadas as circunstâncias judiciais consideradas negativas pelas instâncias
de origem, não há que se falar  em ilegalidade no montante majorado,  tendo em vista que é
entendimento deste Sodalício que apenas uma vetorial desfavorável pode levar a pena-base ao
patamar máximo permitido para o aumento, desde que sustentada por fundamentação suficiente,
como  na  espécie"  (AgRg  no  AREsp  n.  1.253.065/SP,  relator  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA
TURMA, julgado em 23/4/2019, DJe 7/5/2019).

4. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no REsp n. 1.525.998/SP, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado
em 20/9/2022, DJe de 26/9/2022.)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO.
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO. HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO TORPE E
RECURSO  QUE  DIFICULTOU  A  DEFESA  DA  VÍTIMA.  CABIMENTO  DAS  QUALIFICADORAS.
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 619 DO
CPP. INOCORRÊNCIA.

1. Havendo impugnação específica de todos os fundamentos da decisão de admissibilidade do
recurso especial, o agravo regimental comporta provimento, em ordem a que se evolua para o
mérito.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, na decisão de pronúncia, a qual constitui mero juízo
de  admissibilidade  da  acusação,  somente  se  admite  a  exclusão  de  qualificadoras  quando
manifestamente improcedentes ou descabidas, sob pena de afronta à soberania do Júri.

3. Não se verifica manifesta improcedência da qualificadora referente ao recurso que dificultou a
defesa da vítima (art. 121, § 2º, IV, do CP), tendo o acórdão destacado que o agente retornou ao
escritório  da  vítima,  onde  haviam  discutido,  supreendendo-a  com  disparos  de  arma  de  fogo;
tampouco  da  qualificadora  relativa  ao  motivo  torpe,  observado  que  a  motivação  do  crime,
conforme delineada no acórdão, deu-se por desentendimentos oriundos de transações comerciais
entre  o  agente  e  a  vítima.  Alterar  as  referidas  premissas  fáticas  demandaria  reexame fático-
probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Não há falar em vício no julgado, a ensejar o reconhecimento de violação ao art. 619 do CPP, se
o  Tribunal  local  apresentou  fundamentação  completa  e  suficiente  ao  deslinde  da  questão  e
acabou por afastar  a tese da defesa.  Decisão contrária aos interesses das partes não significa
decisão obscura, omissa ou contraditória, de modo que não cabem embargos com o propósito de
alterar a conclusão da decisão desfavorável.

5. Agravo regimental provido para conhecer do agravo e não conhecer do recurso especial.

(AgRg no AREsp n. 2.142.224/MG, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convocado
do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 27/9/2022, DJe de 30/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  PROCESSUAL  PENAL.  HOMICÍDIO QUALIFICADO
TENTADO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 483, III, § 2º, E 593, III, D, AMBOS DO CPP. TRIBUNAL DE ORIGEM
QUE  AFASTOU  A  ABSOLVIÇÃO  POR  CLEMÊNCIA  OPERADA  PELO  CONSELHO  DE  SENTENÇA,
DETERMINANDO A SUBMISSÃO DO RECORRENTE A NOVO JÚRI. PLEITO DE RESTABELECIMENTO
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DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA.  CORTE A QUO QUE NÃO IDENTIFICOU SUBSTRATO PROBATÓRIO
MÍNIMO  A  JUSTIFICAR  A  ESCOLHA  ADOTADA  PELO  CONSELHO  DE  SENTENÇA.  REEXAME  DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, ao entender não haver lastro probatório mínimo a justificar a absolvição
do agravante,  dispôs  os seguintes fundamentos:  a  soberania dos  vereditos não possui  caráter
absoluto e irrevogável,  sendo que a anulação da decisão absolutória do Conselho de Sentença
(relativa ao quesito da clemência), manifestamente contrária à prova dos autos, pelo Tribunal de
Justiça, por ocasião do exame do recurso de apelação interposto pelo Ministério Público, não viola
a soberania dos vereditos,  desde que fique demonstrada a total  dissociação da conclusão dos
jurados  com  as  provas  apresentadas  em  plenário.  [...],  não  cabia  espaço  para  absolvição  do
Apelado com relação à vítima J M dos S, na medida que, em sede de plenário, a defesa limitou-se a
requerer a desclassificação do crime para lesão corporal,  e  não a absolvição,  razão por que a
decisão adotada pelo Tribunal Popular não encontra amparo em nenhuma das teses suscitadas
pelas partes.  Ademais,  a  absolvição mostrou-se  totalmente divorciada do conjunto probatório
carreado. [...] fica claro que ao decidir pela absolvição do Réu, o Conselho de Sentença dissociou-
se  completamente  do  conjunto  fático-probatório  contido  nos  presentes  autos,  tampouco,
harmonizou-se com a tese defensiva sustentada, razão por que entendo que o caso concreto se
amolda  à  situação  que  permite  a  cassação  da  decisão  anterior  e  a  determinação  de  novo
julgamento, nos termos do art. 593, inciso III, alínea "d", do CPP.

2.  [...]  a  absolvição  do  réu  pelos  jurados,  com  base  no  art.  483,  III,  do  CPP,  ainda  que  por
clemência, não constitui decisão absoluta e irrevogável. O Tribunal pode cassar a decisão quando
entender configurada total dissonância da conclusão dos jurados com as provas apresentadas em
Plenário (AgRg no AREsp n. 1.824.933/MS, Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador convocado
do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 17/8/2021, DJe 24/8/2021).

3. O Tribunal de origem entendeu não haver lastro probatório mínimo a justificar a absolvição, de
forma que se autoriza a anulação do julgamento por contrariedade à prova dos autos. E, para
concluir de maneira diversa, seria necessário o reexame de matéria fático-probatória, vedado em
recurso especial, por força da Súmula 7/STJ.

4. A Terceira Seção consolidou o entendimento de que não ofende a soberania dos veredictos a
anulação de decisão do Júri,  quando esta se mostrar  manifestamente contrária às provas dos
autos, ainda que os jurados tenham respondido positivamente ao terceiro quesito formulado nos
termos do art.  483, § 2º, do CPP. [...]  A revisão do acórdão para concluir pela inexistência de
suporte probatório encontra óbice na Súmula 7/STJ (AgRg no AREsp n. 1.306.814/DF, Ministro Nefi
Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 2/4/2019).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp n. 1.979.704/AM, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em
27/9/2022, DJe de 30/9/2022.)
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AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
PRONÚNCIA.  EXCLUSÃO  DA  QUALIFICADORA  DO  RECURSO  QUE  DIFICULTOU  A  DEFESA  DO
OFENDIDO  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  EXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  MÍNIMOS  ACERCA  DE  SUA
CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE
SENTENÇA. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. A jurisprudência assente nesta Corte é no sentido de que a exclusão de qualificadoras somente
é possível, na fase da pronúncia, se manifestamente improcedentes ou sem nenhum amparo nos
elementos dos autos, sob pena de usurpação da competência constitucional do Tribunal do Júri.
Precedentes.

2. No caso, verifica-se que, ao concluir pelo afastamento da referida qualificadora, o Tribunal de
origem fez  um juízo próprio de aspectos  particulares  e  dos  elementos  de prova anotados  na
decisão de pronúncia, o que é vedado pelo texto constitucional.

3.  Havendo  minimamente  a  possibilidade  da  vítima ter  sido  surpreendida  com a  conduta  do
acusado, é necessário submeter a tese fática ao Conselho de Sentença, instância competente para
aferir se a circunstância narrada na denúncia dificultou ou não a defesa da vítima.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp n. 2.119.196/RS, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em
27/9/2022, DJe de 30/9/2022.)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
COLEGIALIDADE.  AUSÊNCIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. CONTRARIEDADE ENTRE A DECISÃO DO
CONSELHO  DE  SENTENÇA  E  AS  PROVAS  DOS  AUTOS.  RECONHECIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.

1.  Não  viola  o  princípio  da  colegialidade  a  decisão  monocrática  calcada  em  jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a previsão regimental e a possibilidade
de  submissão  do  julgado  ao  exame  do  órgão  colegiado,  mediante  a  interposição  de  agravo
regimental.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem manteve a condenação do recorrente com especial apoio
na prova pericial, inclusive "Laudo Pericial de Exame de Degravação em Arquivos de Vídeo digital",
além das "declarações e depoimentos carreados durante a instrução processual",  contexto em
que a inversão do julgado, de forma a acolher a tese de que o veredicto do júri seria contrário às
provas dos autos, demandaria revolvimento fático-probatório, o que esbarra na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp n. 1.998.413/MS, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convocado
do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 14/9/2022, DJe de 20/9/2022.)
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  DECISÃO  AGRAVADA.
RECONSIDERAÇÃO. FUNDAMENTOS IMPUGNADOS. CONHECIMENTO. HOMICÍDIO QUALIFICADO E
HOMICÍDIO TENTADO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CASSAÇÃO
DA DECISÃO DOS JURADOS. JULGAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS.
NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. ILEGALIDADE EVIDENCIADA.

1. Devidamente impugnados os fundamentos da decisão de inadmissão do recurso especial, é de
ser reconsiderada a decisão que não conheceu do agravo, a fim de que se evolua para o exame do
mérito.

2. Não de afigura manifestamente contrária à prova dos autos a decisão dos jurados que acolhe
uma das versões respaldadas no conjunto probatório produzido. A opção dos jurados por uma ou
outra  versão,  em  detrimento  dos  interesses  de  uma  das  partes,  não  autoriza  a  cassação  do
veredicto.

3. A apelação interposta pelo art. 593, inciso III, alínea "d", do CPP, não autoriza a Corte de Justiça
a promover a anulação do julgamento realizado pelo Tribunal do Júri, simplesmente por discordar
do juízo de valor resultado da interpretação das provas.

(AgRg no HC 506.975/RJ, Rel. Ministro Reynaldo Soares de Fonseca QUINTA TURMA, julgado em
06/06/2019, DJe 27/06/2019).

4. Hipótese em que o acórdão recorrido deixou de demonstrar que a decisão dos jurados pela
absolvição  não  se  fundamentou  em  elemento  constante  dos  autos,  consignando  apenas  a
existência de prova da prática delitiva, razão por que não há falar-se em julgamento contrário à
prova dos autos a justificar o provimento da apelação da acusação pelo Tribunal de origem, sob
pena de ofensa à soberania dos veredictos.

5.  Agravo  regimental  provido.  Agravo  conhecido  para  prover  o  recurso  especial  a  fim  de
restabelecer a sentença absolutória.

(AgRg no AREsp n. 2.076.513/PA, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convocado do
TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 14/9/2022, DJe de 20/9/2022.)

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
QUALIFICADO TENTADO. PRONÚNCIA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. ARTS. 415, IV, DO CPP, E
25 DO CP. INVIABILIDADE.  ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA  CORTE.  REEXAME  DA  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA  DOS  AUTOS.  SÚMULA  7/STJ.
EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ.

1. Adverte a jurisprudência desta Corte que a pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade
da acusação, exigindo, apenas, a certeza da materialidade e indícios suficientes da autoria (art.
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413  do  CPP).  Ou  seja,  havendo  indícios  suficientes  de  autoria  ou  de  participação,  deve-se
submeter o acusado a julgamento pelo Tribunal popular, sob pena de afronta à soberania do Júri.
Precedentes.

2.  Na hipótese,  para  rever  a  conclusão da instância de origem e decidir  pela impronúncia ou
absolvição sumária do ora agravante,  seria  necessário  o reexame do conjunto probatório dos
autos, providência descabida nessa via recursal, em face do óbice contido na Súmula 7/STJ.

3. Somente as qualificadoras manifestamente incabíveis podem ser retiradas da análise perante o
Júri Popular. Precedentes.

4. Em recurso especial, a exclusão das qualificadoras reconhecidas pelas instâncias ordinárias com
base na análise das provas dos autos é incabível em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp n. 2.063.501/GO, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em
14/9/2022, DJe de 19/9/2022.)

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO. CONDENAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A RÉ NÃO ESTAVA NO LOCAL
DOS FATOS NA HORA DA MORTE DA VÍTIMA. TESE NÃO PREQUESTIONADA. ART. 593, III, D, DO
CPP. ALEGAÇÃO DE DECISÃO CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS AUTOS. NÃO CONFIGURAÇÃO. TESE
ACOLHIDA PELOS JURADOS A PARTIR DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO EXISTENTE NOS AUTOS.
REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  DOSIMETRIA.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO
COMPROVADO.  PENA-BASE.  CULPABILIDADE E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.  FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E ADEQUADO. PRECEDENTES.

1. A questão jurídica levantada nas razões do especial não foi debatida sob o enfoque suscitado
pela defesa, tampouco houve a oposição de embargos de declaração com o fim de forçar a sua
análise,  o  que  inviabilizou  o  seu  exame  por  esta  Corte  Superior,  em  razão  da  ausência  de
prequestionamento.

2. No caso concreto, o julgador amparou-se no fato de que o conjunto probatório apresentado
mostrou-se suficiente, a ponto de determinar a autoria do crime praticado. Diante desses fatos, a
Corte Local  negou provimento ao recurso de apelação,  preservando a condenação perpetrada
pelo Tribunal do Júri.

3. A alteração da convicção motivada na origem, em relação à análise feita pelo órgão julgador, a
fim  de  afastar  a  sentença  condenatória  do  Conselho  de  Sentença,  demandaria  o  exame
aprofundado do conteúdo fático e probatório dos autos, o que é vedado, em recurso especial,
ante o óbice contido na Súmula 7 desta Corte. Precedentes.
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4. Não se admite como paradigma, para fins de comprovação do dissídio jurisprudencial, acórdão
proferido em habeas corpus, uma vez que o remédio constitucional não guarda o mesmo objeto e
a mesma extensão material almejados no recurso especial. Precedentes.

5. Inexiste, na espécie, ilegalidade no procedimento dosimétrico. Os vetores da culpabilidade e das
consequências do crime foram justificados em elementos concretos, devidamente extraídos dos
autos. Além disso, a jurisprudência desta Corte vem advertindo que o julgador não está vinculado
a rígidos critérios matemáticos para a exasperação da pena-base, pois isso está no âmbito da sua
discricionariedade, embora, ao fazê-lo, deva fundamentar com elementos concretos da conduta
do acusado, inexistindo direito subjetivo do réu à utilização das frações de 1/6 sobre a pena-base,
1/8 do intervalo entre as penas mínima e máxima ou mesmo outro valor, porquanto o que se
exige  das  instâncias  ordinárias  é  a  fundamentação  concreta  e  adequada,  além  da
proporcionalidade na exasperação da pena, o que foi observado no caso em tela.

6. O pleito de concessão de habeas corpus de ofício, como forma de tentar burlar a inadmissão do
apelo especial ou de seus posteriores recursos, é descabido 7. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp n. 2.142.170/PR, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em
20/9/2022, DJe de 22/9/2022.)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  DECISÃO  AGRAVADA.
RECONSIDERAÇÃO. FUNDAMENTOS IMPUGNADOS. CONHECIMENTO. HOMICÍDIO QUALIFICADO.
PRONÚNCIA.  TESTEMUNHO  INDIRETO  (DE  "OUVIR  DIZER").  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
DEMAIS INDÍCIOS DE AUTORIA. DESPRONÚNCIA.

1. Devidamente impugnados os fundamentos da decisão de inadmissão do recurso especial, é de
ser reconsiderada a decisão que não conheceu do agravo,  em ordem a que se evolua para o
mérito.

2. O art.  413 do Código de Processo Penal  exige, para a submissão do réu a julgamento pelo
Tribunal do Júri, a existência de comprovação da materialidade delitiva e de indícios suficientes de
autoria ou participação.

3.  Conforme  o  entendimento  jurisprudencial  desta  Corte  Superior,  "muito  embora  a  análise
aprofundada dos elementos probatórios seja feita somente pelo Tribunal Popular, não se pode
admitir,  em  um  Estado  Democrático  de  Direito,  a  pronúncia  baseada,  exclusivamente,  em
testemunho indireto (por ouvir  dizer)  como prova idônea,  de per si,  para submeter alguém a
julgamento pelo Tribunal Popular" (REsp 1.674.198/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,
SEXTA TURMA, DJe 12/12/2017).

4. Afastando-se os testemunhos indiretos (de ouvir dizer) prestados em nível policial e em juízo,
não subsiste um único indício colhido na fase judicial que aponte para o acusado e o corréu, que
não confessaram o crime, como autores do homicídio que lhes fora imputado.
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5. De acordo com o entendimento desta Corte, "O recente entendimento adotado pela Sexta
Turma do STJ, firmado com observância da atual orientação do Supremo Tribunal Federal, é de
que não se pode admitir a pronúncia do réu, dada a sua carga decisória,  sem qualquer lastro
probatório  produzido  em  juízo,  fundamentada  exclusivamente  em  elementos  informativos
colhidos na fase inquisitorial" (REsp 1.932.774/AM, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA
TURMA, julgado em 24/08/2021, DJe 30/08/2021).

6.  Provimento  do  agravo  regimental.  Despronúncia  do  acusado.  Efeito  extensivo  ao  corréu
RODRIGO ESTEVÃO DE OLIVEIRA, sem prejuízo do providência do art. 414, parágrafo único - CPP.

(AgRg no AREsp n. 2.087.073/MG, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convocado
do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 14/9/2022, DJe de 20/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL
DO  JÚRI.  ABSOLVIÇÃO  POR  CLEMÊNCIA.  TESE  SUSTENTADA  EM  PLENÁRIO  E  ACOLHIDA  PELO
CONSELHO DE SENTENÇA. DECISÃO NÃO É MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. No Tribunal do Júri, o veredito dos jurados não é motivado, como indicam as circunstâncias do
julgamento - a votação é sigilosa, a sala onde se recolhem os votos é secreta e a comunicação
entre os  jurados é vedada -,  o que denota que a aferição das  provas  e o julgamento do réu
ocorrem em conformidade com a íntima convicção dos juízes populares.

2. Alegada a tese de que a decisão dos jurados foi manifestamente contrária à prova dos autos, ao
órgão recursal se permite, apenas, a realização de um juízo de constatação acerca da existência de
suporte  probatório  para  a  decisão  tomada  pelos  jurados  integrantes  da  Corte  Popular.  Se  o
veredito estiver flagrantemente desprovido de elementos mínimos de prova capazes de sustentá-
lo, admite-se a sua cassação. Caso contrário, deve ser preservado o juízo feito pelo Conselho de
Sentença no exercício da sua soberana função constitucional.

3. Na espécie, o Tribunal do Júri respondeu "sim" ao quesito absolutório genérico. A Corte de
origem se posicionou em consonância com a jurisprudência do STJ, ao manter a soberania dos
vereditos, respaldada em tese arguída em plenário pela defesa - absolvição por clemência -, a qual
não é manifestamente contrária à prova dos autos, notadamente ante a informação de que o réu
não se recordava do que havia ocorrido, pois estava sob efeito de bebida alcoólica.

4. Embora, do ponto de vista da dogmática penal, a embriaguez voluntária não enseje a absolvição
do agente, o princípio da plenitude de defesa vigente no Tribunal do Júri e o sistema da íntima
convicção na valoração das provas dão respaldo jurídico para fundamentar a decisão dos jurados.
Assim, o veredito não foi contrário à prova dos autos; o Conselho de Sentença optou por uma das
teses defendidas em plenário: a de absolvição por clemência.

5. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no AREsp n. 1.499.956/MS, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em
14/9/2022, DJe de 21/9/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ABUSO DE
AUTORIDADE. FRAUDE PROCESSUAL. PRIVAÇÃO DA LIBERDADE DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE.
CORRÉU  DEPUTADO  ESTADUAL.  FORO  POR  PRERROGATIVA  DE  FUNÇÃO.  INAPLICABILIDADE.
PERDA DO OBJETO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.  Segundo o entendimento do Supremo Tribunal  Federal,  faz jus ao foro por prerrogativa de
função o agente detentor de mandato eletivo que é processado por crime praticado durante o
exercício do cargo e relacionado às funções desempenhadas. Precedentes.

2. Na espécie, foi  oferecida denúncia contra nove agentes pela prática, em tese, de homicídio
qualificado,  abuso  de  autoridade,  fraude  processual  e  privação  da  liberdade  de  criança  ou
adolescente.

No curso do processo,  um deles  foi  eleito deputado estadual,  razão pela  qual  o  processo  foi
desmembrado, a fim de que a autoridade fosse julgada pelo Tribunal de Justiça. A defesa dos ora
agravantes se insurgiu contra essa decisão e pretendia que todos os réus fossem julgados, na fase
de judicium accusationis do Tribunal do Júri, pela Corte local - pleito que não foi acolhido e que
ensejou a interposição de recurso especial.

3. A superveniência de decisão do Juízo de segundo grau que, ao aplicar o entendimento do STF
firmado na AP n. 937 QO, declina da competência, em virtude da ausência de relação dos fatos
denunciados com o exercício do mandato do deputado estadual, acarreta a perda do objeto do
recurso especial. Com efeito, com a insubsistência da competência fixada de acordo com o critério
ratione personae e a remessa dos autos ao Magistrado de primeiro grau, houve perda do objeto
recursal.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp n. 1.578.447/PR, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em
14/9/2022, DJe de 21/9/2022.)

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  JÚRI.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  NULIDADE.
COMENTÁRIO  DURANTE  O  JULGAMENTO  REALIZADO  POR  TERCEIRO.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.
CASSAÇÃO DO VEREDICTO. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS NÃO
CONFIGURADA. DOSIMETRIA DA PENA.

1. Não há nulidade, por não haver demonstração de prejuízo, no fato de uma pessoa da plateia
tecer comentário, em voz alta, sobre o depoimento de uma testemunha.
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2. A jurisprudência dos tribunais superiores é assente no sentido de que o princípio do pas de
nullité sans grief exige, em regra, a demonstração de prejuízo concreto à parte que suscita o vício,
independentemente da sanção prevista para o ato e do caráter relativo ou absoluto da nulidade,
uma vez que não se decreta nulidade processual por mera presunção (v.g. RHC n. 123.890 AgR/SP,
relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, SEGUNDA TURMA, julgado em 5/5/2015, DJe 15/5/2015, RHC n.
71.626/CE,  relator  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  28/11/2017,  DJe
1º/12/2017).

3.  Existindo  duas  versões  nos  autos,  ambas  apoiadas  em  elementos  probatórios  idôneos,  e
acolhendo o Conselho de Sentença uma delas, não há que se falar em decisão manifestamente
contrária à prova dos autos.

4.  A  pena  deve  ser  reduzida,  haja  vista  a  existência  de  apenas  uma  circunstância  judicial
desfavorável, qual seja, as consequências do crime.

5.  Havendo o concurso de duas  agravantes  e  da atenuante da confissão espontânea,  deve-se
proceder ao aumento, na segunda fase da dosimetria da pena, na fração de 1/6.

6. Habeas corpus parcialmente concedido.

(HC  n.  536.476/SP,  relator  Ministro  Antonio  Saldanha  Palheiro,  Sexta  Turma,  julgado  em
13/9/2022, DJe de 19/9/2022.)

HABEAS CORPUS. TRIBUNAL DO JÚRI. RÉU EM LIBERDADE DURANTE A INSTRUÇÃO, SUBMETIDOS
A  CAUTELARES  DIVERSAS  DA  PRISÃO.  CUMPRIMENTO  IMEDIATO  DO  VEREDICTO  APÓS  A
CONDENAÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. SUPERAÇÃO DA SÚMULA N.
691 DO STF. HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

1. No julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade n. 43, 44 e 54, assentou-se a
constitucionalidade do art. 283 do CPP, a condicionar o início do cumprimento da pena ao trânsit
o em julgado da sentença condenatória, considerado o alcance da garantia do art. 5°, LVII, da CF.
Firmou-se a orientação de que ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem
escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de prisão cautelar
ou em virtude de título criminal precluso na via da recorribilidade.

2. Com lastro nos amplos debates e na decisão erga omnes e com efeito vinculante do Supremo
Tribunal Federal, apesar da disposição do art. 492, I, "e", do CPP e da discussão ainda pendente de
julgamento  acerca  de  sua  constitucionalidade  (Tema  n.  1068  de  repercussão  geral),  a
jurisprudência da Quinta e da Sexta Turmas compreendem ser ilegal, conforme a interpretação
conferida ao direito fundamental da presunção de inocência, mandar prender o réu solto para
execução imediata e provisória de condenação não definitiva lastreada em veredicto do Tribunal
do Júri, como ocorreu na hipótese.

3. Ainda que gravíssimas as acusações, o paciente foi beneficiado, no curso da instrução criminal,
com a liberdade condicionada ao cumprimento de cautelares, somente podendo ser dela privado,
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antes do trânsito em julgado da condenação, se fato novo e contemporâneo (art. 312, § 2º do
CPP),  justificar  a  aplicação  da  prisão  preventiva,  ou  se  for  demonstrada  a  contemporânea
necessidade da cautela máxima, o que não se verificou na espécie.

4. Habeas corpus concedido. Confirmação da liminar.

(HC n. 737.809/TO, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 13/9/2022, DJe
de 19/9/2022.)

HABEAS  CORPUS.  PROCESSO  PENAL.  SEQUESTRO.  ESTUPRO  E  HOMICÍDIO  QUALIFICADO
TENTADO. PRONÚNCIA JUSTIFICADA EM OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO RECONHECIMENTO DA
VÍTIMA  INFANTE,  A  INDICAR  SER  O  PACIENTE  O  AUTOR  DO  CRIME.  INDÍCIOS  MÍNIMOS  DE
AUTORIA PRESENTES. HABEAS CORPUS DENEGADO.

1. A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do HC n. 598.886 (Rel. Ministro
ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, DJe 18/12/2020), conferiu nova interpretação ao art. 226 do Código de
Processo Penal, para estabelecer que: "[o] reconhecimento de pessoa, presencialmente ou por
fotografia, realizado na fase do inquérito policial, apenas é apto, para identificar o réu e fixar a
autoria delitiva, quando observadas as formalidades previstas no art. 226 do Código de Processo
Penal  e  quando  corroborado  por  outras  provas  colhidas  na  fase  judicial,  sob  o  crivo  do
contraditório e da ampla defesa".

2.  Na hipótese,  embora o reconhecimento em juízo não se preste,  por si  só,  para justificar  a
pronúncia, o juízo positivo acerca da existência de indícios suficientes de autoria para submeter o
Réu  ao  Tribunal  do  Júri,  juiz  natural  da  causa,  deu-se  também  ao  se  valorar  elementos  de
convencimento independentes e idôneos.

3. Além de o depoimento da Vítima, a qual reconheceu o Paciente judicialmente, foram ouvidas
como testemunhas as pessoas que a encontraram ferida, e sua genitora, que informou ter visto o
Acusado anteriormente oferecendo balas para a ofendida. A mãe da menor ainda declarou saber
que o Réu havia praticado os mesmos crimes contra outras meninas, fato que está corroborado
pelas  certidões  de  antecedentes  criminais,  que  evidenciam  duas  condenações  anteriores  por
crimes de sequestro e homicídio contra criança.

4. Pontuo que este caso apresenta particularidades que o distingue dos precedentes desta Corte
Superior  a  respeito  do  reconhecimento  pessoal,  sobretudo  porque  feito  durante  a  instrução
processual com observância das determinações legais, consoante reconheceu expressamente o
acórdão impugnado.

5. Ordem de habeas corpus denegada.

(HC n.  700.735/RJ,  relatora  Ministra  Laurita  Vaz,  Sexta  Turma,  julgado em 13/9/2022,  DJe  de
19/9/2022.)
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3 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE RECURSO QUE
DIFICULTOU  A  DEFESA  DA VÍTIMA  -  PRONÚNCIA  -  LEGÍTIMA  DEFESA  E  QUALIFICADORA  NÃO
CARACTERIZADA - PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA OU AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA -  4
(QUATRO)  DISPAROS  DE  ARMA DE  FOGO CONTRA  A  VÍTIMA -  LIMITES  DA LEGÍTIMA DEFESA
EXTRAPOLADOS  -  COAÇÃO  MORAL  IRRESISTIVEL  NÃO  COMPROVADA  -  LIÇÃO  DOUTRINARIA  -
ANÁLISE DO FATO CRIMINOSO E DAS PROVAS PRODUZIDAS RESERVADA AO TRIBUNAL DO JURI -
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - IMPERTINÊNCIA - DIVERGÊNCIA ENTRE O LAUDO PERICIAL OFICIAL E O
ELABORADO  PELO  ASSISTENTE  TÉCNICO  DA  DEFESA  -  ANÁLISE  PELO  TRIBUNAL  DO  JÚRI  -
DESPRONÚNCIA -  COMPLETA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS  DE AUTORIA OU MESMO DA PROVA DA
MATERIALIDADE  -  APRECIAÇÃO  DO  FATO  CRIMINOSO  E  DAS  PROVAS  PRODUZIDAS  PELO
CONSELHO DE SENTENÇA - QUALIFICADORA - DISPAROS DE ARMA DE FOGO - LOCAL PÚBLICO -
VÍTIMA  DESARMADA  CAINDO  AO  SOLO  -  RECURSO  QUE  DIFICULTOU  A  DEFESA  DA VÍTIMA  -
APRECIAÇÃO PELO CONSELHO DE SENTENÇA - PREQUESTIONAMENTOS - PRECEITOS NORMATIVOS
OBSERVADOS  E  INTEGRADOS  À FUNDAMENTAÇÃO -  ARESTOS  DO TJMT e  TJDF  -  ENUNCIADO
CRIMINAL 2 DO TJMT - RECURSO DESPROVIDO. 

“A caracterização da excludente de ilicitude de legítima defesa pressupõe ‘a presença de todos
seus elementos, dentre os quais a existência de injusta agressão e o uso moderado dos meios
necessários para afastá-la’  (TJMT, Ap nº 31408/2018),  o que não ficou demonstrado de forma
inequívoca.” (TJMT, RSE, NU 0001199-65.2011.8.11.0042) 

A coação irresistível, capaz de viciar a vontade do agente e resultar na inexigibilidade da conduta
diversa, pressupõe: a) a promessa de uma ameaça grave e iminente; b) perigo inevitável por outro
modo; c) caráter irresistível da ameaça (MASSOM, Cléber. Código Penal Comentado, 2ª ed., São
Paulo: editora Método, 2015, p. 189/190). A absolvição, com fulcro na excludente culpabilidade
prevista no art.  22 do CP, afigura-se incabível se não resultar comprovado que o agente agira
mediante inexigibilidade de conduta diversa (STJ, REsp nº 1136233/CE; TJMT, Ap nº 90221/2007).

A divergência entre o laudo pericial oficial e o elaborado pelo assistente técnico da Defesa não
afasta a competência do Tribunal do Júri, a quem compete analisar as provas [com profundidade]
e julgar os crimes dolosos contra a vida, consumados ou tentados, de acordo com o artigo 5º,
inciso XXXVIII, alínea “d”, da CF (RSE nº 74496/2016; RSE nº 63193/2018).

A “despronúncia é providência vinculada à completa ausência de indícios de autoria ou mesmo da
prova da materialidade” (TJDF, RESE nº 20080310050138).
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A exclusão de qualificadora, na pronúncia, é medida excepcional, admissível apenas quando se
revelarem absolutamente improcedentes, sob pena de suprimir a competência constitucional do
Tribunal do Júri (TJMT, RSE NU 1023152-48.2021.8.11.0000; TJMT, Enunciado Criminal 2).

Se  os  preceitos  normativos  foram  observados  e  integrados  à  fundamentação,  afigura-se
“desnecessário que o julgador esmiúce cada um dos argumentos e dispositivos legais tidos por
violados, bastando que esclareça os motivos que o levaram à determinada conclusão” (TJDFT, Ag
nº 0000452-14.2018.8.07.0000).

(N.U 0018198-93.2011.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, MARCOS MACHADO, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 27/09/2022, Publicado no DJE 28/09/2022)

RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO – DECISÃO DE PRONÚNCIA – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO
MOTIVO TORPE E MEDIANTE RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DO OFENDIDO – RECURSO
DE  PAULO  EDUARDO  SISINO  DOS  SANTOS  –  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  PROCESSUAL  –
CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – AUSÊNCIA DE EXPEDIÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA – NÃO
DEMONSTRAÇÃO  DO  REQUISITO  DA  IMPRESCINDIBILIDADE  DO  DEPOIMENTO  –  FALTA  DE
INTIMAÇÃO  DE  DUAS  TESTEMUNHAS  ARROLADAS  PELA  DEFESA  –  INEXISTÊNCIA  DE
MANIFESTAÇÃO  SOBRE  CERTIDÃO  NEGATIVA  DO  OFICIAL  DE  JUSTIÇA  –  PRECLUSÃO  –  NÃO
JUNTADA  DE  PROCEDIMENTO  QUE  TRAMITOU  NA  VARA  DA  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  –
ADOLESCNETE  INQUIRIDO  NA  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL  –  DESNECESSIDADE  –  MÉRITO  –
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA – IMPOSSIBILIDADE – PRESENÇA DOS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA
OU DE PARTICIPAÇÃO – RECURSO DE YURI LOPES NASCIMENTO – DESPRONÚNCIA – PERTINÊNCIA
– FRAGILIDADE DOS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA – MERAS SUSPEITAS DE ENVOLVIMENTO
NA  PRÁTICA  DELITUOSA  –  RECURSO  DE  YURI  LOPES  NASCIMENTO  PROVIDO  PARA
DESPRONUNCIÁ-LO,  E  RECURSO  DE  PAULO  EDUARDO  SISINO  DOS  SANTOS  DESPROVIDO,  EM
PARCIAL CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.  

Demonstrado nos autos que a testemunha residente no país vizinho da Bolívia não presenciou os
fatos, e havendo indícios de que sequer residia no Brasil à época de sua ocorrência, evidenciando
que sua inquirição não traria qualquer elemento a elucidar o fato delituoso em apuração, não há
falar em imprescindibilidade de sua ouvida, descaracterizando, assim, o propalado cerceamento
de defesa.

“Não demonstrada, de plano, a imprescindibilidade da oitiva da testemunha, não há como afastar
o indeferimento, uma vez que o Magistrado atuou em conformidade com o que determina o art.
222-A do Código de Processo Penal” [STJ, AgRg no RHC n. 121.522/SP, relator Ministro Sebastião
Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 2/6/2020, DJe de 10/6/2020].

Se as testemunhas indicadas não foram encontradas no endereço declinado nos autos, e embora
devidamente intimada a defesa quedou-se silente acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça,
escorreita a decisão que declarou preclusa a prova.
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“Se a diligência requerida pela parte se revelou dispensável para a formação da convicção do juízo
quando da pronúncia e, por se tratar de procedimento escalonado o julgamento pelo Júri, em que
há  outra  oportunidade  para  a  produção  da prova,  na  forma do art.  422  do CPP,  incabível  a
anulação  do  processo  por  cerceamento  de  defesa”  [TJMG  -   Rec.  em  Sentido  Estrito
1.0625.13.007995-1/001, Relator(a): Des.(a) Catta Preta , 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em
5/3/2015, publicação da súmula em 16/3/2015]. 

Não há nulidade processual por cerceamento de defesa na ausência de juntada do procedimento
que  tramitou  perante  a  Vara  da  Infância  e  Juventude,  haja  vista  que  o  suposto  adolescente
infrator  foi  inquirido  na  fase  do  judicium  accusationis,  negando  qualquer  participação  na
empreitada delituosa. Além disso, o resultado do referido procedimento em nada interferiria na
conclusão da presente ação penal, máxime porque a possível absolvição na Justiça Especializada
não seria suficiente para arrefecer a participação dos recorrentes na empreitada delituosa.

Exsurgindo dos autos demonstração da materialidade e dos indícios de autoria,  em relação ao
acusado  Paulo  Eduardo  Sisino  dos  Santos,  deve  ser  mantida  intacta  a  decisão  de  pronúncia,
conferindo ao Tribunal do Júri a soberania e a autonomia que lhe são ínsitas para resolver as
matérias correlatas aos crimes dolosos contra a vida.

Não se pode, com amparo único e exclusivo na parêmia do in dubio pro societate, submeter o
acusado Yuri Lopes Nascimento ao julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, sem que haja nos
autos indícios suficientes de autoria da prática do crime doloso contra a vida.

“Segundo entendimento jurisprudencial, ‘não são quaisquer indícios que justificam a pronúncia,
mas apenas aqueles  suficientes  que indiquem a probabilidade da participação do réu no fato
descrito na denúncia’, de modo que os ‘meros indícios isolados nos autos não justificam a remessa
do  réu  a  julgamento  pelo  Tribunal  popular’  (TJMT,  RSE  n.  96200/2014  e  TJRS,  Emb.  Inf.  n.
70055390280). 

‘Impõe-se  a  despronúncia  do  acusado  quando,  dá  análise  do  conjunto  probatório,  não  se
evidencia indícios de sua autoria’ (TJMT, RSE nº 96200/2014) [...]” [TJMT, RSE 65377/2018, DES.
MARCOS  MACHADO,  PRIMEIRA  CÂMARA CRIMINAL,  Julgado  em 12/2/2019,  Publicado no DJE
15/2/2019]. 

(N.U 0004434-95.2016.8.11.0064, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,
Primeira Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – TENTATIVA DE HOMICÍDIO EM CONCURSO FORMAL
IMPRÓPRIO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – DOSIMETRIA – PLEITO DE READEQUAÇÃO DA PENA-
BASE  –  AFASTAMENTO  DO  SOPESAMENTO  DA  CULPABILIDADE,  MOTIVO,  CIRCUNSTÂNCIAS  E
CONSEQUÊNCIAS  DO  DELITO  –  PARCIAL  PROCEDÊNCIA  –  DECOTE  DO  VETOR  REFERENTE  AO
MOTIVO  –  IMPOSSIBILIDADE  DE  RECONHECIMENTO  DE  MOTIVAÇÃO  NÃO  SUBMETIDA  AO
CONHECIMENTO  DO CONSELHO  DE  SENTENÇA  –  PEDIDO DE  APLICAÇÃO  DA MINORANTE  DA
TENTATIVA  EM  SEU  QUANTUM  MÁXIMO  DE  2/3  (DOIS  TERÇOS)  –  IMPOSSIBILIDADE  –  ITER
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CRIMINIS  PERCORRIDO  –  PLEITO  DE  APLICAÇÃO  DO  CONCURSO  FORMAL  PRÓPRIO  –
IMPROCEDÊNCIA  –  EXISTÊNCIA  DE  DESÍGNIOS  AUTÔNOMOS  –  MANUTENÇÃO  DO CONCURSO
FORMAL  IMPRÓPRIO  –  FIXAÇÃO  DE  REGIME  SEMIABERTO  –  IMPOSSIBILIDADE  –  NÃO
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  –  ISENÇÃO  DE  CUSTAS  E  DESPESAS  PROCESSUAIS  –
CIRCUNSTÂNCIA  A  SER  AVALIADA  PELO  JUÍZO  DA EXECUÇÃO  PENAL  –  APELO  PARCIALMENTE
PROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

Tendo em vista o contexto de discussão e ameaças realizadas em estabelecimento comercial antes
de dar início à perseguição às vítimas, submetendo as mesmas a intenso constrangimento perante
diversas pessoas, mantém-se a valoração das circunstâncias do delito em desfavor do réu.

“O excessivo número de tiros efetuados, assim como a perseguição à vítima até conseguirem seu
intento, revela a maior reprovabilidade da conduta do réu e justifica o aumento da pena-base”
(N.U 0015319-74.2015.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO DA CUNHA, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 22/06/2021, Publicado no DJE 30/06/2021). 

“Agravantes genéricas, que também constituem qualificadoras do crime de homicídio, tal como a
emboscada, uma vez não submetidas à apreciação do Conselho de Sentença, não podem incidir na
dosimetria penal, seja como circunstância judicial negativa ou agravante genérica.” (TJMT - N.U
0000009- 02.2002.8.11.0101,  CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL  DOWER FILHO,
Terceira Câmara Criminal, Julgado em 04/08/2021, Publicado no DJE 06/08/2021). 

“Aumento da pena-base justificado pelas consequências do crime que, segundo consignado pelas
instâncias de origem, causaram abalo psicológico na vítima, entendimento que esta em sintonia
com a jurisprudência desta Corte.” (AgRg no HC n. 725.262/SC, relator Ministro Joel Ilan Paciornik,
Quinta Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 6/5/2022). 

“(...)  Quanto  maior  o  iter  criminis  percorrido  pelo  agente,  menor  será  a  fração  da  causa  de
diminuição” (HC 527.372/SP,  Rel.  Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019).

O caso trata de concurso formal impróprio, “caracterizado por haver desígnios autônomos dos
agentes para a prática de cada um dos atos que compõem a conduta, motivo pelo qual deve ser
aplicada a  regra  do cúmulo  material,  nos  moldes  do concurso  material  de  crimes,  consoante
informa o art. 70, in fine, do Código Penal” (HC 381.617/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta
Turma, julgado em 20/6/2017, DJe 28/6/2017).

A condenação do apelante em custas e despesas processuais deriva de imposição legal (CPP, art.
804) e eventual  parcelamento ou isenção por hipossuficiência deve ser comprovada perante o
Juízo da Execução Penal. 

(N.U 0010242-43.2011.8.11.0004, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO DA CUNHA, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO POR DISSIMULAÇÃO / RECURSO QUE
DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA (ART.  121,  § 2º,  IV,  DO CP)  – SENTENÇA DE PRONÚNCIA –
RECURSO DEFENSIVO E MINISTERIAL –RECURSO DEFENSIVO – PRETENDIDA A DESPRONÚNCIA –
IMPOSSIBILIDADE – INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA – CONJUNTO PROBATÓRIO
QUE AUTORIZA A PRONÚNCIA – RECURSO MINISTERIAL – PARCIAL REFORMA PARA RECONHECER
A  QUALIFICADORA  DO  MOTIVO  TORPE  –  IMPOSSIBILIDADE  –  PLURALIDADE  DE  VERSÕES  A
RESPEITO DA MOTIVAÇÃO DO CRIME – RECURSO DEFENSIVO E MINISTERIAL NÃO PROVIDO.

A decisão de pronúncia não é sentença condenatória, mas mero juízo de admissibilidade. Nesta
fase processual, cabe ao juízo singular avaliar a presença de provas acerca da materialidade do
delito e indícios mínimos de autoria, conforme preceitua o art. 413 do Código de Processo Penal.

Na  eventualidade  de  existir  qualquer  dúvida  acerca  da  autoria  delitiva,  cabe  ao  Júri  Popular
analisá-la,  juízo  natural  e  constitucional  dos  crimes  contra  a  vida,  sob  pena  de  nulidade  por
excesso.

Não existe versão única sobre o que teria acontecido no dia dos fatos, situação essa que não
permite o acolhimento da tese de ausência de índicos mínimos de autoria delitiva, devendo a
matéria ser melhor apreciada pelo Conselho de Sentença.

Comprovada a materialidade delitiva e havendo indícios suficientes de autoria, correta a decisão
que o pronunciou.

O  afastamento  da  qualificadora  do  motivo  torpe  deve  ser  mantido,  uma  vez  que  o  caderno
processual ostenta pluralidade de versões a respeito da possível motivação do crime.

(N.U 1021383-05.2021.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO DA CUNHA, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 29/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PRONÚNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO TORPE E
PELO RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA (ARTIGO 121, § 2°, INCISOS I E IV, C/C
ARTIGO 29 AMBOS DO CP) – RECURSO DA DEFESA – PRETENDIDA A IMPRONÚNCIA – ALEGADA
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  DE  AUTORIA  –  IMPOSSIBILIDADE  –  CONJUNTO  PROBATÓRIO  QUE
AUTORIZA A MANUTENÇÃO DA PRONÚNCIA – RECURSO NÃO PROVIDO EM CONSONÂNCIA COM
PARECER MINISTERIAL.     

A sentença de pronúncia se caracteriza como mero juízo de admissibilidade, na qual o magistrado
não deve se aprofundar no conjunto probatório dos autos, mas apenas mencionar as provas sobre
a materialidade delitiva e os indícios suficientes da autoria, porquanto compete ao Tribunal do Júri
a apreciação das versões e teses existentes no feito, conforme dispõe o art.  5º, inciso XXXVIII,
alínea “c”, da Constituição Federal.  

(N.U 0001542-90.2013.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO DA CUNHA, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 26/09/2022)
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APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – HOMICÍDIO QUALIFICADO (CP, ART. 121, § 2º, II E IV)
–  SENTENÇA CONDENATÓRIA – RECURSO DEFENSIVO – PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO
SUSCITADA PELO MP – FUNDAMENTAÇÃO EM ALÍNEA DIVERSA DO QUE PRETENDIDO – MERA
IRREGULARIDADE  –  RAZÕES  RECURSAIS  QUE  LIMITAM  O  PEDIDO  –  RECURSO  CONHECIDO  –
MÉRITO  –  ALEGAÇÃO  DE  DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  ÀS  PROVAS  DOS  AUTOS  –
INOCORRÊNCIA – OPÇÃO DO CONSELHO DE SENTENÇA POR UMA DAS VERSÕES APRESENTADAS –
CORRESPONDÊNCIA  COM  AS  PROVAS  AMEALHADAS  AOS  AUTOS  –  RECURSO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  –  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO  QUALIFICADA  –  PRETENDIDA  O  AFASTAMENTO  –
IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES DO STJ – RECURSOS NÃO PROVIDOS.

A ausência de indicação do fundamento legal da apelação interposta contra decisão preferida pelo
Tribunal do Júri é considerada mera irregularidade e não inviabiliza o conhecimento do recurso, se
nas respectivas razões a defesa apresentou fundamento para o apelo e delimitou os seus pedidos.

Não é suficiente,  à  anulação do julgamento,  que o veredicto do Júri  Popular  seja  contrário  a
determinada corrente de prova, ou alguma das teses arguidas pelas partes, pois a decisão popular
somente  será  considerada  manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos  quando  se  mostrar
totalmente divorciada de qualquer elemento produzido.

É devido o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, ainda que tenha sido parcial,
qualificada ou retratada.

Nos casos de competência do Tribunal do Júri, para o reconhecimento da atenuante da confissão,
basta que o tema tenha sido debatido em plenário ou suscitado pelo réu em seu interrogatório.

(N.U 0000124-09.2014.8.11.0002, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO DA CUNHA, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 26/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENDIDA PRONÚNCIA DOS
RÉUS PELO CRIME TIPIFICADO NO ART. 1º, INCISO II, DA LEI N. 9.455/97 (FATO 1) E NO ART. 121, §
2º, INCISO IV, C/C O ART. 14, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL (FATO 4) – POSSIBILIDADE EM PARTE –
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  QUANTO  AO  DESÍGNIO  AUTÔNOMO  DE  TORTURA  –  CONDUTA
IMPULSIONADA POR VINGANÇA, QUE OCORREU NO MESMO CONTEXTO FÁTICO DO HOMICÍDIO –
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO EVIDENCIADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO – CONDUTA
QUE DEVE SER SUBMETIDA AO TRIBUNAL DO JÚRI –  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

A pronúncia dos réus é inviável  se o conjunto probatório indica que a conduta apontada pelo
Ministério Público como tortura – avulsão por arrancamento de dentes incisivos – foi praticada
com a finalidade de alcançar o homicídio e reconhecida na forma da qualificadora do art. 121, §
2º, inciso III, do Código Penal, na sentença de pronúncia. 

34

https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/145038176/Acordao
https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/145038176/Acordao


Os réus devem ser submetidos ao Tribunal do Júri se as provas produzidas fornecem elementos
satisfatórios  quanto  à  ocorrência  da  tentativa  de  homicídio  qualificado  imputado  a  eles  na
denúncia. 

(N.U 1001463-98.2020.8.11.0026, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,
Primeira Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – ART. 121, § 2º, INCISO II, C/C O ART. 14, INCISO II, DO CÓDIGO
PENAL – PRETENDIDA EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO MOTIVO FÚTIL – IMPOSSIBILIDADE –
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA – RECURSO DESPROVIDO EM CONSONÂNCIA
COM O PARECER MINISTERIAL.

“Nessa senda, ressai descabida a pronta exclusão da futilidade assentada em prova oral, dando
conta que o delito pode ter sido causado por discussão ocorrida entre o recorrente e a vítima após
a ingestão de bebida alcoólica”  (TJ/MT, N.U 0000795-43.2017.8.11.0029).  

“Somente  se  admite  a  exclusão  das  qualificadoras  na  pronúncia  quando  manifestamente
improcedentes,  sob  pena  de  se  suprimir  a  competência  constitucional  do  Tribunal  do  Júri”
(INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 101532/2015, Disponibilizado no DJE
Edição nº 9998, de 11/04/2017, publicado em 12/04/2017).

(N.U 1014248-30.2021.8.11.0003, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,
Primeira Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

HABEAS CORPUS – CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE PROVAS JUDICIALIZADAS
PARA SUSTENTAR A AUTORIA – ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PRODUZIDOS NO
INQUÉRITO POLICIAL – PRONÚNCIA - DESCABIMENTO – ORDEM CONCEDIDA EM DISSONÂNCIA
COM O PARECER MINISTERIAL.

Na  hipótese,  a  decisão  de  pronúncia  foi  manifestamente  despida  de  legitimidade,  sobretudo
porque o réu foi submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri com base exclusivamente em
elementos informativos produzidos no inquérito e não confirmados em juízo.

Os  elementos  informativos  colhidos  no  inquérito  policial,  por  si  sós,  são  insuficientes  para
submeter o acusado a julgamento popular. Precedentes do STF e do STJ.

(N.U 1015550-69.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO DA CUNHA, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – ART. 121, §2o, II, III E IV, DO CÓDIGO PENAL – PRONÚNCIA –
IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRELIMINAR: EXCESSO DE LINGUAGEM – REJEIÇÃO – INEXISTÊNCIA
DE PREJULGAMENTO PELO JUÍZO NATURAL – DECISÃO PROLATADA COM PALAVRAS SÓBRIAS E
EXPRESSÕES  COMEDIDAS  –  MÉRITO:  PRETENDIDA  DESPRONÚNCIA  DO  ACUSADO  –
IMPOSSIBILIDADE – MATERIALIDADE DO CRIME E INDÍCIOS DE AUTORIA DEMONSTRADOS NOS
ELEMENTOS  PRODUZIDOS  NA  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL  –  RECURSO  DESPROVIDO,  EM
CONSONÂNCIA  COM  O  PARECER  MINISTERIAL  –  QUALIFICADORAS  DO  MOTIVO  FÚTIL,  MEIO
CRUEL E RECURSO QUE DIFICULTOU OU IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA EXCLUÍDAS EX
OFFICIO.

Não demonstrado juízo de valor ou subjetivismo por parte do juízo singular, que, fiando-se nos
elementos produzidos na fase do judicium accusationis, reconheceu a procedência da acusação,
não há falar em nulidade da decisão por excesso de linguagem.

Exsurgindo dos autos a comprovação da materialidade e dos indícios de autoria delitiva, deve ser
mantida intacta a decisão de pronúncia, conferindo ao Tribunal do Júri a soberania e a autonomia
que lhe são ínsitas para resolver as matérias correlatas aos crimes dolosos contra a vida.

Se  a  prova judicializada  não demonstra  o  emprego de  meio cruel,  tampouco de recurso  que
dificultou ou impossibilitou a defesa da vítima, ainda que não requerido pela defesa técnica, o
afastamento das qualificadoras é medida que se impõe.

A discussão prévia e acalorada entre a vítima e o agente impõe o afastamento,  de ofício,  da
qualificadora do motivo fútil. Precedentes.

(N.U 1001180-21.2022.8.11.0086, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,
Primeira Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

HABEAS CORPUS -  HOMICÍDIO QUALIFICADO [MOTIVO TORPE E  RECURSO QUE DIFICULTOU A
DEFESA DO OFENDIDO] -  SENTENÇA CONDENATÓRIA -   INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA
CUSTÓDIA CAUTELAR, AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE, CERCEAMENTO DE DEFESA - PEDIDO
DE LIBERDADE OU SUBSTITUIÇÃO DA CUSTÓDIA POR MEDIDAS CAUTELARES - ARGUMENTOS DE
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA APÓS VEREDITO DO TRIBUNAL
DO  JÚRI  E  A  APLICABILIDADE  DE  MEDIDAS  ALTERNATIVAS  -  MATÉRIAS  ANALISADAS  EM  HC
ANTERIOR - REPETIÇÃO INADMISSÍVEL - JULGADO DO TJMT - CONTEMPORANEIDADE - PACIENTE
FORAGIDO POR 8 (OITO) ANOS - FUNDAMENTOS DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR QUE PERSISTEM -
PACIENTE  COM  CONHECIMENTO  DO  DECRETO  CONSTRITIVO  -  AUSÊNCIA  DE
CONTEMPORANEIDADE  AFASTADA  PELA  FUGA -  ENTENDIMENTO  DO STJ  -  CERCEAMENTO  DE
DEFESA -  RAZÕES RECURSAIS -  PRAZO DEVOLVIDO - PREJUDICIALIDADE -  ACORDÃO DO TJMT-
ORDEM DENEGADA. 

Se os argumentos relativos aos pressupostos da prisão preventiva, decretada pelo Juiz-Presidente,
após veredito do Tribunal do Júri,  e a aplicabilidade de medidas cautelares alternativas foram
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analisados no julgamento do HC anterior, afigura-se impertinente nova apreciação da matéria,
pelo Tribunal (TJMT, HC N.U 1020470-23.2021.8.11.0000).

“[...]  a  fuga constitui  o fundamento da cautelaridade,  em juízo prospectivo,  razão pela qual  a
alegação  de  ausência  de  contemporaneidade  não  tem  o  condão  de  revogar  a  segregação
provisória” (STJ, AgRg no HC nº 730.251/PR)

Se devolvido o prazo recursal, pelo juiz da causa, resulta prejudicada a impetração nesse ponto
(TJMT, N.U 0096269-36.2014.8.11.0000).

(N.U 1014382-32.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, MARCOS MACHADO, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 26/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO (CP, ART. 121, § 2º, V, C/C
ART.  14,  II)  –  SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA  –  RECURSO  DEFENSIVO  –  PEDIDO  DE  DECOTE  DA
QUALIFICADORA – FINALIDADE DE OCULTAÇÃO DE OUTRO CRIME – POSSIBILIDADE – INÉPCIA DA
INICIAL  –  DESCRIÇÃO VAGA E  INCERTA – PREJUÍZO À AMPLA DEFESA –  QUALIFICADORA QUE
TAMBÉM  ERA  DESPROVIDA  DE  PROVAS  MÍNIMAS  –  QUALIFICADORA  DECOTADA  –  RECURSO
DEFENSIVO PROVIDO.

É inepta a denúncia nos casos em que incerta e vaga, impedindo o direito à ampla defesa do réu.

Sendo a narrativa acerca da qualificadora do delito incompleta e vaga, inviável a sua submissão ao
Tribunal do Júri

Deve ser afastada a qualificadora, quando desacompanhada de elementos probatórios mínimos,
demonstrando-se evidentemente improcedente.

(N.U 0002229-70.2016.8.11.0007, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO DA CUNHA, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 20/09/2022, Publicado no DJE 26/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  DECISÃO  DE  PRONÚNCIA  –  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO
QUALIFICADO  PELO  MOTIVO  FÚTIL  E  MEDIANTE  RECURSO  QUE  DIFICULTOU  A  DEFESA  DO
OFENDIDO – PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LESÃO CORPORAL GRAVÍSSIMA –
TESE  DE  DESISTÊNCIA  VOLUNTÁRIA  –  DESCABIMENTO  –  EXISTÊNCIA  DE  DÚVIDA RAZOÁVEL  –
EXCLUSÃO  DAS  QUALIFICADORAS  –  MOTIVO  FÚTIL  –  EXISTÊNCIA  DE  PRÉVIA  ANIMOSIDADE  –
POSSIBILIDADE – RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – INDÍCIOS DE SURPRESA NO
ATAQUE  DO  OFENSOR  –  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DA  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA  –RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO EM DISSONÂNCIA DO PARECER MINISTERIAL.

Não  estando  nitidamente  demonstradas,  pelas  provas  coligidas  ao  longo  da  fase  do judicium
accusationis,  a tese de desistência voluntária,  é de se manter intacta a decisão de pronúncia,

37

https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/144982182/Acordao
https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/144982182/Acordao
https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/144952166/Acordao
https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/144952166/Acordao


sobretudo  quando  presentes  os  indícios  de  autoria  ou  de  participação  do  recorrente  na
empreitada delituosa, conferindo ao Tribunal do Júri a soberania e a autonomia que lhe são ínsitas
para resolver as matérias correlatas aos crimes dolosos contra a vida.

“[...] ‘Tanto os costumeiros desentendimentos anteriores entre as partes, como a discussão entre
ambas,  antes  do  evento  delituoso,  descaracterizam  e  afastam  o  alegado  motivo  fútil  [...],
impondo-se a supressão da referida qualificadora, da sentença de pronúncia, por manifestamente
improcedente  (TJMT,  RESE  n.  1006384-18.2019.8.11.0000)’  (TJMT,  RSE  NU  1020677-
22.2021.8.11.0000)”  [TJMT,  N.U  0000397-76.2016.8.11.0047,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,
MARCOS  MACHADO,  Primeira  Câmara  Criminal,  Julgado  em  17/5/2022,  Publicado  no  DJE
24/5/2022].

“Comprovada a discussão pouco antes do fato, e levando em consideração que a jurisprudência
não  tem acolhido a  qualificadora  do motivo fútil  quando  o  homicídio  é  precedido  de  atritos
anteriores ou animosidade entre réu e vítima, ainda que injusto, o decote da referida qualificadora
se  faz  necessário”  [TJMT,  N.U  1001308-08.2022.8.11.0000,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,
PAULO DA CUNHA, Primeira Câmara Criminal, Julgado em 3/5/2022, Publicado no DJE 7/5/2022]. 

Conserva-se a qualificadora do recurso que impossibilitou a defesa do ofendido, quando presente
lastro probatório a evidenciar a surpresa na ação do acusado, impossibilitando qualquer meio de a
vítima se proteger do ataque sofrido. 

“Somente  se  admite  a  exclusão  das  qualificadoras  na  pronúncia  quando  manifestamente
improcedentes,  sob  pena  de  se  suprimir  a  competência  constitucional  do  Tribunal  do  Júri”
[Enunciado Orientativo n. 2].

(N.U 0005638-53.2011.8.11.0064, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,
Primeira Câmara Criminal, Julgado em 06/09/2022, Publicado no DJE 09/09/2022)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO RECURSO QUE DIFICULTOU A
DEFESA DA VÍITMA (ART.  121,  §2º, INCISO VI,  DO CÓDIGO PENAL)  – ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA –
IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENDIDA PRONÚNCIA NOS TERMOS DA DENÚNCIA
–  POSSIBILIDADE  –  MATERIALIDADE  E  INDÍCIOS  DE  AUTORIA  DE  CRIME  DE  HOMICÍDIO
QUALIFICADO PELO RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – CONJUNTO PROBATÓRIO
QUE AUTORIZA A PRONÚNCIA –RECURSO PROVIDO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER. 

Para a configuração da excludente de ilicitude da legítima defesa, mister se faz a comprovação
inequívoca de que o réu, usando moderadamente dos meios necessários, tenha repelido injusta
agressão, atual ou iminente, nos termos do artigo 25 do Código Penal. Situação não revelada no
contexto instrutório.

O decote das qualificadoras, na fase de pronúncia, só é permitido se as provas orais e documentais
apontem  para  a  manifesta  improcedência,  pois  compete  ao  Tribunal  do  Júri  a  inteireza  da
acusação.
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(N.U 0031176-29.2016.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  PAULO DA CUNHA, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 06/09/2022, Publicado no DJE 09/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  -  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  [MOTIVO  TORPE,  MEIO  CRUEL,
DISSIMULAÇÃO E FEMINICÍDIO] E MAJORADO [COMETIDO NA PRESENÇA DE DESCENDENTE E EM
DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA] - PRONÚNCIA - QUALIFICADORAS
DO MOTIVO TORPE, MEIO CRUEL E DISSIMULAÇÃO NÃO CARACTERIZADAS - PEDIDO DE EXCLUSÃO
-  MEIO  CRUEL  -  14  (QUATROZE)  GOLPES  DE  ARMA  BRANCA  -  VÍTIMA  ATINGIDA  EM  VÁRIAS
REGIÕES DO CORPO - LAUDO PERICIAL DE NECROPSIA - UTILIZAÇÃO DE DUAS FACAS - LÂMINA
CRAVADA NO JOELHO DA VÍTIMA - CRIME PRATICADO NA PRESENÇA DOS DOIS FILHOS DA VÍTIMA
- INTENÇÃO DE CAUSAR INTENSO SOFRIMENTO À VÍTIMA - JULGADO DO TJMT - SENTIMENTO DE
POSSE  QUE  O  RECORRENTE  NUTRIA  PELA  VÍTIMA  -  NÃO  ACEITAÇÃO  DO  FIM  DO
RELACIONAMENTO - MENSAGENS TROCADAS VIA CELULARES - DIVERSOS REGISTROS DE BOLETINS
DE  OCORRÊNCIAS  POR  AMEAÇAS,  LESÕES  CORPORAIS  E  DESCUMPRIMENTO  DE  MEDIDAS
PROTETIVAS  -  MOTIVO  TORPE  NÃO  MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE  -  ARESTO  DO TJMT -
ENUNCIADO  CRIMINAL  2  DO TJMT -  DISSIMULAÇÃO  -  RECORRENTE  TERIA  AGIDO DE  FORMA
PLANEJADA  -  ENVIO  DE  MENSAGENS  -  CONHECIMENTO  DA  LOCALIZAÇÃO  DA  VÍTIMA  -
MANUTENÇÃO DA QUALIFICADORA AUTORIZADA - ARESTO DO TJMG -  RECURSO DESPROVIDO.

Não se afigura “manifestamente improcedente a qualificadora do meio cruel se, no laudo pericial
de necropsia, restou atestado a existência de vários golpes de faca em diversas regiões do corpo, o
que  indica,  ao  menos  em  tese,  o  intento  de  causar  à  vítima  intenso  sofrimento  e  múltiplos
ferimentos” (TJMT, N.U 1000419-54.2022.8.11.0000).

O “sentimento de posse pode ser considerado motivo torpe, de forma que, a análise da incidência
da qualificadora do art.  121, § 2º, I,  do CP (motivo torpe) deve ser submetida ao Conselho de
Sentença” (TJMT, N.U 1001310-75.2022.8.11.0000).

A  “presença  de  indícios  de  que  o  recorrente  teria,  em  tese,  agido  de  forma planejada,  com
dissimulação,  autoriza  a  manutenção da qualificadora”,  na  fase  da pronúncia  (TJMG,  RSE N.U
1.0625.21.001770-7/001)

“Somente  se  admite  a  exclusão  das  qualificadoras  na  pronúncia  quando  manifestamente
improcedentes, sob pena de se suprimir a competência constitucional do Tribunal do Júri” (TJMT,
Enunciado Criminal 2).

(N.U 1000020-95.2022.8.11.0009, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, MARCOS MACHADO, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 06/09/2022, Publicado no DJE 12/09/2022)
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO –  HOMICÍDIO QUALIFICADO [MOTIVO FÚTIL  e  RECURSO QUE
DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA] – pronúncia – qualificadoras – INTENSA DISCUSSÃO COM A
VÍTIMA; AUSÊNCIA DE PROVAS QUE A VÍTIMA FOI SURPREENDIDA - PEDIDO DE desqualificação –
MOTIVO TORPE – REAÇÃO A COBRANÇA DE DÍVIDA pode Configurar a TORPEZA – DISCUSSÃO
COM A VÍTIMA DUVIDOSA E INSUFICIENTE, POR SI SÓ, PARA AFASTAR A TORPEZA - acórdãoS DO
STJ  E TJMT – RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – GOLPES DE MADEIRA PELAS
COSTAS  -  CONFISSÃO  EXTRAJUDICIAL  CORROBORADA  POR  TESTEMUNHA  EM  JUÍZO  –  LAUDO
PERICIAL DE NECROPSIA – FRATURA NA LATERAL TRASERIA DO CRÂNIO – AUSÊNCIA DE LESÕES
DEFENSIVAS – SUPORTE FÁTICO SUFICIENTE – QUALIFICADORAS PRESERVADAS - lição doutrinária -
enunciado  criminal  2  do  tjmt  -  COMPETÊNCIA  DO  CONSELHO  DE  SENTENÇA  –  RECURSO
DESPROVIDO.

O homicídio praticado em reação a cobrança de uma dívida pode configurar a motivação fútil
(TJMT, RSE 1019361-71.2021.8.11.0000; RSE 0037073-67.2018.8.11.0042). 

A existência de discussão, no momento do crime, entre o ofensor e o ofendido, por si só, não
afasta  a  qualificadora  do  motivo  fútil  (STJ,  AgRg  no  AREsp  nº  182.524/DF;  AgRg  no  REsp  nº
1.113.364/PE; AgRg no AREsp nº 336.013/MS). 

Se a qualificadora do recurso que dificultou a defesa da vítima tem suporte em elemento fático
[golpes com pedaço de madeira pelas costas e ausência de lesões defensivas], cabe “ao Júri aceitá-
la ou não, conforme for examinado e discutido em Plenário” (MIRABETE, Júlio Fabbrini, Código de
Processo Penal Interpretado - editora Atlas - 5ª ed. São Paulo, 2004, p. 921).

“Somente  se  admite  a  exclusão  das  qualificadoras  na  pronúncia  quando  manifestamente
improcedentes, sob pena de suprimir a competência constitucional do Tribunal do Júri” (TJMT,
Enunciado Criminal 2).

(N.U 0004633-47.2020.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, MARCOS MACHADO, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 06/09/2022, Publicado no DJE 12/09/2022)

HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO QUALIFICADO [POR MOTIVO TORPE E EMPREGO DE RECURSO QUE
DIFICULTOU A DEFESA DO OFENDIDO], CORRUPÇÃO DE MENOR E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA –
PRISÃO  PREVENTIVA –  EXCESSO DE  PRAZO NA SEGREGAÇÃO  DO PACIENTE  E  CONCESSÃO  DE
LIBERDADE  PROCESSUAL  PARA  CORRÉU  EM  HC DESTINTO  –  PEDIDO DE  “RELAXAMENTO”  DA
CUSTÓDIA – TEMPO DE PRISÃO DO PACIENTE – EXCESSO DE PRAZO CARACTERIZADO – SESSÃO DO
TRIBUNAL  DO  JÚRI  NÃO  DESIGNADA  –  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  PARA  SENTENÇA  –
COMPROMETIMENTO  DA  EFETIVIDADE  DO  PROCESSO  –  ENTENDIMENTOS  DO  STF  E  STJ  –
CONSTRANGIMENTO ILEGAL – CARACTERIZAÇÃO – SUBSTITUIÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR POR
MEDIDAS  DIVERSAS  PARA  CORRÉU  EM  OUTRO  HC  –  EXTENSÃO  DE  EFEITOS  AO  PACIENTE  –
APLICAÇÃO  DE  MEDIDAS  CAUTELARES  ALTERNATIVAS  AO  PACIENTE  POR  FUNÇÃO  NA
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA –  JUSTIFICAÇÃO – ACÓRDÃO DO STF  E  STJ  –  ORDEM CONCEDIDA
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PARCIALMENTE PARA OUTORGAR LIBERDADE PROCESSUAL AO PACIENTE MEDIANTE IMPOSIÇÃO
DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS.

A dilação de prazo, quando não derivada de qualquer fato procrastinatório atribuível à Defesa,
traduz situação anômala que compromete a efetividade do processo (STF, HC nº 85.237-8/DF).

“Configurado o excesso de prazo, pois o réu está custodiado há 2 anos e 8 meses, foi pronunciado
há 2 anos e não há previsão para o julgamento pelo Conselho de Sentença, além do mais, o feito
conta  com  apenas  um  denunciado  e  a  defesa  não  promoveu  nenhum  embaraço  ao  trâmite
processual.” (STJ, RHC nº 106.269/GO)

 “É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a verificação da ocorrência de
excesso  de  prazo  deve  ser  realizada  de  acordo  com  as  peculiaridades  de  cada  caso,  sempre
observado  o  princípio  da  razoabilidade.  2.  No  caso,  o  paciente  permaneceu  preso
preventivamente  por  mais  de  3  anos,  [...]  não  existindo  previsão  para  a  realização  de  novo
julgamento pelo Tribunal do Júri. 3. Esta Corte tem reiteradamente decidido estar configurado
constrangimento ilegal  por  excesso de prazo  decorrente  [...]  de  julgamento de réu preso por
considerável período de tempo, ante a impossibilidade de previsão imediata de julgamento pelo
Tribunal do Júri.” (STJ, HC nº 525.685/PB)

(N.U 1016539-75.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, MARCOS MACHADO, Primeira
Câmara Criminal, Julgado em 06/09/2022, Publicado no DJE 09/09/2022)

 SEGUNDA CÂMARA 

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO – CONDENAÇÃO –
INSURGÊNCIA DEFENSIVA – 1. PRELIMINAR SUSCITADA PELO TERCEIRO APELANTE: NULIDADE DO
JULGAMENTO  PELO  INDEFERIMENTO  DA  OITIVA  DE  TESTEMUNHAS  ARROLADAS
EXTEMPORANEAMENTE – REJEIÇÃO – ROL COMPLEMENTAR APRESENTADO APÓS A FASE DO ART.
422, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – PRECLUSÃO TEMPORAL E CONSUMATIVA – PREJUÍZO
NÃO  COMPROVADO  –  2.  MÉRITO:  AVENTADA  NULIDADE  DA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO  PELO
TERCEIRO APELANTE – ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
ÀS  PROVAS  DESTES  AUTOS  –  IMPOSSIBILIDADE  –  PRESENÇA  DE  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS
SUFICIENTES E HARMÔNICOS PARA ACOLHIMENTO DA TESE ACUSATÓRIA CONTIDA NA DENÚNCIA
– PRINCÍPIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS – 3. PEDIDO DO PRIMEIRO E SEGUNDO APELANTES
VISANDO A REDUÇÃO DAS PENAS INICIAIS – PENAS CORRETAMENTE FIXADAS – INDEFERIMENTO –
4. RECURSOS DESPROVIDOS. 

1 . A constituição de novo advogado não configura óbice ao andamento do processo, porquanto o
profissional  o  recebe  no  estado  em  que  se  encontra,  sem  renovação  de  prazos  para
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manifestações, razão pela qual não existe ofensa aos princípios da ampla defesa e da plenitude de
defesa  o  indeferimento do  rol  de  testemunhas  apresentado  extemporaneamente  pela  defesa
técnica constituída pelo terceiro apelante, que estava regularmente representado nestes autos
pela Defensoria Pública antes da contratação dos novos advogados. 

2.  É  entendimento  pacificado,  tanto  na  doutrina  quanto  na  jurisprudência,  que  a  decisão  do
Tribunal  do Júri  somente pode ser anulada quando for manifestamente contrária à prova dos
autos,  tendo  em  vista  que  os  julgadores  leigos  avaliam  os  elementos  de  prova  que  lhe  são
disponibilizados conforme a íntima convicção de cada um, devendo, dessa forma, ser observada a
soberania das suas decisões, consoante preconiza o art. 5º, inciso XXXVIII, da Constituição Federal.

3. Perpassando pela dosimetria das sanções basilares do primeiro e segundo apelantes, não se
verifica ilegalidade, erro ou injustiça, daí por que deve ser mantida tal como consta da sentença
condenatória, pois havendo duas qualificadoras, está acertada a decisão que considera a primeira
para qualificar o crime e a segunda paramajorar apena naprimeiraetapa da dosimetria. 

4. Recursos desprovidos. 

(N.U  0010097-47.2019.8.11.0055,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  LUIZ  FERREIRA  DA  SILVA,
Segunda Câmara Criminal, Julgado em 28/09/2022, Publicado no DJE 28/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  –  SENTENÇA  DE
PRONÚNCIA  –  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA  –  PLEITO  VISANDO  O  AFASTAMENTO  DAS
QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL E DO RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA –
INVIABILIDADE – PRESENÇA DE ELEMENTOS DE CONVICÇÃO QUE INDICAM A PERTINÊNCIA DAS
REFERIDAS CAUSAS QUALITATIVAS – COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI – DECISUM MANTIDO
– RECURSO DESPROVIDO. 

A  exclusão  das  qualificadoras  do  delito  de  homicídio  somente  é  permitida  quando  forem
manifestamente improcedentes; impondo-se ressaltar, outrossim, que a existência de um lastro
mínimo de  dúvida  sobre a  incidência  das  referidas  causas  modificadoras  de  pena,  obriga  sua
apreciação pelo Conselho de Sentença, sob pena de se invadir a competência constitucional do
Tribunal do Júri, prevista no art. 5º, XXXVIII, c e d, da Carta Política do Brasil.   

Recurso desprovido. 

(N.U  1005115-27.2022.8.11.0003,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  LUIZ  FERREIRA  DA  SILVA,
Segunda Câmara Criminal, Julgado em 27/09/2022, Publicado no DJE 29/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO – ARTIGO 121, § 2º, INCISOS I, III e IV,
DO  CÓDIGO  PENAL  –  PRONÚNCIA  –  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA  –  AUSÊNCIA  DE  PROVAS
PLAUSÍVEIS ACERCA DA AUTORIA DELITIVA – IMPROCEDÊNCIA – PROVAS SUFICIENTES ACERCA DA
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MATERIALIDADE  E  INDÍCIOS  DE  AUTORIA  OBTIDOS  NA  FASE  EXTRAJUDICIAL  DEVIDAMENTE
CORROBORADOS  EM JUÍZO –  MERITUM CAUSAE AO SER ANALISADO PELO JUÍZO NATURAL  –
EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS DO MEIO CRUEL E DO RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA
DA VÍTIMA – DESCABIMENTO – IMPROCEDÊNCIA MANIFESTA NÃO EVIDENCIADA –  QUESTÕES
QUE DEVEM SER LEVADAS A APRECIAÇÃO DO JÚRI – RECURSO DESPROVIDO.

A  decisão  de  pronúncia,  decisão  interlocutória  de  natureza  mista  não  terminativa,  deve  ser
entendida como um mero juízo declaratório da competência do Tribunal do Júri para processar e
julgar os fatos, não podendo ser encarada como uma condenação prévia. A existência de indícios
sobre o cometimento do crime e a respeito dos indícios de autoria autoriza, em homenagem ao
princípio in dubio pro societate, reconhecer a legalidade da decisão de pronúncia, ante o singelo
juízo de probabilidade, de modo que eventuais dúvidas a respeito da realidade fático-probatória,
bem como da autoria delitiva somente poderão ser dirimidas pelo Júri Popular.

Na  fase  de  pronúncia  as  qualificadoras  só  podem  ser  afastadas  quando  manifestamente
improcedentes, sem qualquer apoio nos autos, o que não ocorre no caso em espeque, mormente
quando o caderno processual traz elementos suficientes indicando que possivelmente a vítima foi
morta  mediante  recurso  que  impossibilitou  sua  defesa,  porquanto  executada,  após  ser
brutalmente  agredida  por  inúmeras  pessoas,  e,  ainda  sem  conseguir  se  restabelecer,  foi
novamente submetida à agressões, sem chances de esboçar qualquer tipo de defesa, e, teve o
esmagamento de sua face, em decorrência das agressões, o que também sugere a crueldade na
execução do delito.

(N.U 0006652-68.2019.8.11.0007, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMOTO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 27/09/2022, Publicado no DJE 28/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  –  PRONÚNCIA  –  IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA  –  PRELIMINAR  –  1.  NULIDADE  DAS  INTERCEPTAÇÕES  TELEFÔNICAS  –  DECISÃO
GENÉRICA  –  INOCORRÊNCIA  –  QUEBRA  DE  SIGILO  TELEFÔNICO  AUTORIZADO  PELO  JUÍZO  DA
INSTÂNCIA  PRIMEVA  APÓS  PRÉVIA  INVESTIGAÇÃO  POLICIAL  –  MEIO  INDISPENSÁVEL  PARA
IDENTIFICAR OS ENVOLVIDOS – PROCEDIMENTO QUE ATENDEU TODAS AS DETERMINAÇÕES DA
LEI DE REGÊNCIA – REJEIÇÃO – MÉRITO – 2. QUALIFICADORA DO RECURSO QUE DIFICULTOU A
DEFESA DA VÍTIMA – 2.1 ALEGADA FALTA DE PROVAS – DESCABIMENTO – PRESENÇA DE INDÍCIOS
SOBRE A INCIDÊNCIA DA REFERIDA CIRCUNSTÂNCIA QUE QUALIFICA O DELITO – MATÉRIA AFETA
AO TRIBUNAL DO JÚRI – DECISUM MANTIDO – 2.2. DECOTE DA QUALIFICADORA EM RELAÇÃO AOS
AUTORES  INTELECTUAIS  DO  DELITO  –  INACOLHIMENTO  –  CIRCUNSTÂNCIA  OBJETIVA  QUE  SE
COMUNICA  COM  OS  MANDANTES  DO CRIME  –  2.3.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA CORRELAÇÃO
ENTRE A PEÇA ACUSATÓRIA E A SENTENÇA DE PRONÚNCIA – IMPROCEDÊNCIA– OBSERVÂNCIA AO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL QUE IMPÕE A FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS – ART. 93,
IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO – 3. PREQUESTIONAMENTO –
MATÉRIAS ENFRENTADAS NO VOTO – 4. PRELIMINAR REJEITADA, RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Não há qualquer vício no procedimento de quebra de sigilo telefônico autorizado pelo juízo da
primeira  instância,  porquanto  restou  demonstrada  a  indispensabilidade  das  interceptações
telefônicas, dadas as peculiaridades do delito em apuração, sobretudo para a identificação dos
supostos  envolvidos,  inexistindo  outros  meios  para  se  conseguir  provas  mais  concludentes,
situação, essa, amparável pelo princípio da razoabilidade. 

2.1.  A  exclusão  de  qualificadoras  do  delito  de  homicídio  somente  é  permitida  quando  forem
manifestamente improcedentes, impondo-se ressaltar, por importante, que a existência de um
lastro mínimo de dúvida sobre a incidência das referidas causas modificadoras de pena, obriga sua
apreciação pelo Conselho de Sentença, sob pena de se invadir a competência constitucional do
Tribunal do Júri. 

2.2. A qualificadora do recurso que dificultou a defesa da vítima possui caráter objetivo, de modo
que,  existindo  nos  autos  indícios  de  conhecimento,  pelos  autores  intelectuais  do  homicídio,
quanto ao modo de execução do delito, há esteio para a sua manutenção para posterior análise
pelo Tribunal do Júri. 

2.3. Não há ofensa ao princípio da correlação entre a denúncia e a sentença de pronúncia se o
magistrado fundamentou a imputação da qualificadora relativa ao recurso que dificultou a defesa
da vítima nos mesmos fatos narrados na denúncia, tão somente pormenorizando especificidades
advindas da análise das provas contidas na instrução processual, situação que não tem o condão
de acrescentar novos elementos fáticos a inovar a inicial acusatória, sequer alterar o tipo penal.  

3. A título de prequestionamento, foram integrados à fundamentação deste voto os dispositivos
legais relacionados às matérias debatidas. 

4. Preliminar rejeitada. Recurso desprovido.  

(N.U  1002325-29.2020.8.11.0007,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  LUIZ  FERREIRA  DA  SILVA,
Segunda Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 26/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  –  SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA  –
INSURGÊNCIA  DEFENSIVA  –  1.  PRIMEIRA  PRELIMINAR  –  PEDIDO OBJETIVANDO  O DIREITO  DE
RECORRER EM LIBERDADE – NÃO CONHECIMENTO – INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA – AUSÊNCIA
DE  FLAGRANTE  ILEGALIDADE  A  ENSEJAR  A  CONCESSÃO  DE  HABEAS  CORPUS  DE  OFÍCIO  AO
RECORRENTE  –  2.  SEGUNDA  PRELIMINAR  –  EXCLUSÃO  DOS  COMENTÁRIOS  FEITOS  PELA
MAGISTRADA NA AUDIÊNCIA A FIM DE EVITAR QUE INFLUENCIE NA DECISÃO DOS JURADOS –
REJEIÇÃO – MANIFESTAÇÃO QUE NÃO SE CONSUBSTANCIOU EM JUÍZO DE VALOR ACERCA DOS
FATOS EM JULGAMENTO – 3. MÉRITO – AFASTAMENTO DASQUALIFICADORASDO MOTIVO FÚTIL E
DO RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – IMPROCEDÊNCIA –MATÉRIA AFETA AO
TRIBUNAL  DO  JÚRI  –  PRESENÇA  DE  ELEMENTOS  QUE  INDICAM  A  PERTINÊNCIA  DAS  CAUSAS
QUALITATIVAS  –  4.  PEDIDO DE  ISENÇÃO  DO PAGAMENTO  DE  CUSTASE  DESPESASJUDICIAIS  –
DESCABIMENTO –CONSEQUÊNCIA LÓGICA DA CONDENAÇÃO –CIRCUNSTÂNCIA A SER AVALIADA
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PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL EM CASO DE CONDENAÇÃO – 5. PRIMEIRA PRELIMINAR NÃO
CONHECIDA – SEGUNDA PRELIMINAR REJEITADA – E, NO MÉRITO, RECURSO DESPROVIDO. 

1. O recurso em sentido estrito não é a via adequada para se requerer a revogação da prisão
preventiva, pois o correto seria o manejo do habeas corpus para tal desiderato. Ademais, não se
constata, in casu, a ocorrência de flagrante ilegalidade a justificar a concessão de habeas corpus,
de  ofício,  ao  recorrente  uma  vez  que  a  magistrada  fundamentou,  com  base  em  elementos
concretos extraídos dos autos, a negativa do direito de ele recorrer em liberdade. 

2. Não há razão para exclusão de comentários feitos pela magistrada na audiência, tendo em vista
que a sua manifestação não influenciou nos fundamentos da sentença de pronúncia e é incapaz de
influenciar na decisão dos jurados, por não se consubstanciar em juízo de valor acerca dos fatos
em julgamento. 

3. Em respeito ao princípio do juiz natural, somente é cabível a exclusão das qualificadoras na
decisão de pronúncia quando manifestamente descabidas,  porquanto a decisão acerca da sua
caracterização ou não deve ficar a cargo do Conselho de Sentença. 

4. Nos termos do art. 804 do Código de Processo Penal, não há como conceder ao recorrente o
benefício  da  assistência  judiciária  gratuita,  com  vistas  à  isenção  de  pagamento  de  custas
processuais em caso de eventual condenação, eis que essa benesse somente poderá ser concedida
na fase de execução e pelo juízo competente, uma vez que este é o momento adequado para
aferir a sua real situação financeira, porque existe a possibilidade de alteração desta após a data
da condenação. 

5.  Primeira  preliminar  não  conhecida.  Segunda  preliminar  rejeitada.  E,  no  mérito,  recurso
desprovido. 

(N.U  1008836-41.2020.8.11.0040,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  LUIZ  FERREIRA  DA  SILVA,
Segunda Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 26/09/2022)

APELAÇÃO  CRIMINAL  –  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  TENTADO  –  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA  –
RECURSO  MINISTERIAL  –  DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS  –
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  E  A  SUBMISSÃO  DO  RÉU  A  NOVO  JULGAMENTO  –  NEGATIVA  DE
AUTORIA NÃO RESPALDADA PELAS PROVAS – INOCORRÊNCIA – CONJUNTO PROBATÓRIO QUE
CORROBORA  O  VEREDITO  –  TESE  DEFENSIVA  ACOLHIDA  PELOS  JURADOS  –  CRIME  DOLOSO
CONTRA A VIDA – COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI – APELO DESPROVIDO. 

Não há falar em anulação da sentença proferida pelo Tribunal do Júri se a tese acolhida pelos
jurados encontra respaldo na prova produzida durante a instrução processual, pois, em obediência
ao  princípio  constitucional  da  soberania  dos  vereditos,  somente  a  decisão  manifestamente
contrária a todo o arcabouço probatório é passível de anulação.
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(N.U 0000588-61.2018.8.11.0012, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMOTO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 28/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  E  CORRUPÇÃO  DE  MENOR–
SENTENÇA DE PRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 1. ALEGADA  AUSÊNCIA DE PROVAS –
IMPROCEDÊNCIA  –  PROVA  MATERIAL  DO CRIME  E  INDÍCIOS  DE  AUTORIA  DEMONSTRADOS  –
MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO – MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL DO JÚRI  –
DECISUM MANTIDO – 2. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Deve ser mantida a sentença de pronúncia do recorrente, porquanto restaram presentes os
requisitos  previstos  no  art.  413  do  Código  de  Processo  Penal  fundados  na  comprovação  da
materialidade delitiva e em indícios de autoria, tendo em vista que o decisum retrata mero juízo
de admissibilidade da acusação, isso significando afirmar que eventuais dúvidas quanto à autoria
delitiva devem ser submetidas ao crivo do Conselho de Sentença.  

2.Recurso desprovido. 

(N.U  0027550-36.2015.8.11.0042,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  LUIZ  FERREIRA  DA  SILVA,
Segunda Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 26/09/2022)

APELAÇÃO  CRIMINAL  –  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  TENTADO  –  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA  –
RECURSO  MINISTERIAL  –  DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS  –
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  E  A  SUBMISSÃO  DO  RÉU  A  NOVO  JULGAMENTO  –  NEGATIVA  DE
AUTORIA NÃO RESPALDADA PELAS PROVAS – INOCORRÊNCIA – CONJUNTO PROBATÓRIO QUE
CORROBORA  O  VEREDITO  –  TESE  DEFENSIVA  ACOLHIDA  PELOS  JURADOS  –  CRIME  DOLOSO
CONTRA A VIDA – COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI – APELO DESPROVIDO. 

Não há falar em anulação da sentença proferida pelo Tribunal do Júri se a tese acolhida pelos
jurados encontra respaldo na prova produzida durante a instrução processual, pois, em obediência
ao  princípio  constitucional  da  soberania  dos  vereditos,  somente  a  decisão  manifestamente
contrária a todo o arcabouço probatório é passível de anulação.

(N.U 0000588-61.2018.8.11.0012, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMOTO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO QUALIFICADO – PRISÃO PREVENTIVA – PRETENDIDA LIBERDADE –
IMPOSSIBILIDADE – ALEGADA INIDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO SEGREGATÍCIO
E AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS DO ART. 312 DO CPP – SEGREGAÇÃO MANTIDA NOS HC’S N.S
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1013729-64.2021.8.111.0000  E  110299967.2021.8.11.0000  –  SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA  –
FUNDAMENTAÇÃO PER RALATIONEM ADMITIDA, EX VI DO ENUNCIADO ORIENTATIVO N.º 50 DO
IUJ N.º 101532/2015 A TCCR/TJMT – EXCESSO DE PRAZO DA PRISÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR –
INOCORRÊNCIA – DILAÇÃO PROCESSUAL QUE NÃO SE REVELA GRITANTE OU COM GÊNESE EM
INDOLÊNCIA  JUDICIÁRIA  –  CIRCUNSTÂNCIAS  DO  CASO  EM  APREÇO  QUE  RESPALDAM  CERTO
ELASTÉRIO NO TRÂMITE PROCESSUAL – INEXISTÊNCIA DE DESÍDIA DO ÓRGÃO ACUSATÓRIO OU DE
DESCASO DO JUÍZO NA CONDUÇÃO DO FEITO – SESSÃO DESIGNADA PARA 26.10.2022 – MEDIDAS
CAUTELARES ALTERNATIVAS INSUFICIENTES PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – GRAVIDADE
CONCRETA DAS CONDUTAS ATRIBUÍDAS AO PACIENTE – GENITOR DE FILHOS MENORES DE 12
(DOZE) ANOS DE IDADE E ESPOSA NECESSITA DE CIRURGIA DE RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR COM
URGÊNCIA  –  PROCEDIMENTO  AGUARDANDO  APROVAÇÃO  DO  PLANO  DE  SAÚDE  –  ÚNICO
RESPONSÁVEL – INVIABILIDADE – INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA IMPRESCINDIBILIDADE –
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO – ORDEM DENEGADA.  

Legítima a prisão preventiva mantida na decisão de pronúncia, se as razões de decidir evidenciam
que o  paciente  esteve  preso  durante  toda  a  instrução  criminal  do  sumário  da  culpa  e  ainda
persistem os requisitos legais da medida extremada, principalmente o risco à garantia da ordem
pública, especialmente se já reconhecido anterior por este Tribunal de Justiça em habeas corpus
anteriores.

Não há como imputar indevida letargia aos órgãos públicos se o contexto processual revela que
inexiste descaso do i.  órgão ministerial  e/ou do d.  magistrado singular  na condução do feito,
notadamente porque houve interposição de recurso em sentido estrito, a justificar certo elastério
no trâmite processual e impedir o acolhimento da tese de coação ilegal por excesso de prazo. Por
fim, já foi designada a Sessão do Tribunal do Júri para o dia 26 de outubro de 2022.

As medidas cautelares alternativas não se mostram suficientes para a garantia da ordem pública,
diante da gravidade concreta condutas atribuídas ao paciente.

Embora todo pai seja indispensável à criação de seus filhos, é necessário que o homem comprove
ser o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos, o que
não restou evidenciado nos autos.

(N.U 1016117-03.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, RUI RAMOS RIBEIRO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 28/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  PRONÚNCIA  –  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  –
ARTIGO 121, § 2º, INCISOS II C/C ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL C/C ART. 12 E
16 DA LEI 10.826/2003 – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – DESCLASSIFICAÇÃO PARA A HIPÓTESE DE
DISPARO  DE  ARMA  DE  FOGO  –  ANIMUS  NECANDI  NÃO  CONFIGURADO  –  DESCABIMENTO  –
INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E PROVA DA MATERIALIDADE DEVIDAMENTE DELINEADOS –
PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE – RECURSO DESPROVIDO.
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Constatando-se  da  decisão  de  pronúncia  a  existência  de  elementos  suficientes  quanto  à
materialidade e devidamente delineados os indícios da autoria, impõe-se a submissão do caso a
julgamento  pelo  Tribunal  do  Júri,  sob  pena  de  afronta  aos  princípios  constitucionais  da  sua
competência e da soberania dos seus veredictos (art. 5º, inciso XXXVIII, alíneas “c” e “d”, do texto
magno).

Não há falar em desclassificação do crime para disparo de arma de fogo, mormente quando não
há convicção suficiente para afirmar que a única intenção do acusado era amedrontar à vítima.

(N.U 0002426-05.2019.8.11.0012, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMOTO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 16/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  TENTADO  –  PRONÚNCIA  –
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA  –  ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA  –  INVIABILIDADE  –  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  DELITIVA  DEMONSTRADAS  –  EXCLUDENTE  DE  ILICITUDE  NÃO  COMPROVADA
CATEGORICAMENTE  –  ETAPA  PROCESSUAL  EM  QUE  PREVALECE  A  REGRA  DO  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE  –  NECESSIDADE  DE  SUBMISSÃO  DA MATÉRIA  AO CRIVO DO TRIBUNAL  DO JÚRI  –
AFASTAMENTO  DAS  QUALIFICADORAS  –  IMPOSSIBILIDADE  –  EXCLUSÃO  QUE  SOMENTE  SE
MOSTRA PERTINENTE, NA FASE DE PRONÚNCIA, QUANDO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTES AS
QUALIFICADORAS – HIPÓTESE NÃO VERIFICADA NA ESPÉCIE – RECURSO DESPROVIDO.

A absolvição sumária pelo reconhecimento da legítima defesa somente é admitida quando a prova
produzida durante a fase do sumário da culpa evidenciar, de forma cabal, que o réu agiu usando
moderadamente os meios necessários para repelir injusta agressão da vítima. 

Apenas as circunstâncias qualificadoras manifestamente improcedentes podem ser excluídas da
decisão de pronúncia, uma vez que não se deve usurpar do Tribunal do Júri a competência para o
pleno exame dos fatos.

(N.U 1003995-55.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMOTO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 16/09/2022)

APELAÇÃO  CRIMINAL  –  TRIBUNAL  DO  JÚRI  –  CONDENAÇÃO  –  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE
QUALIFICADO NA MODALIDADE TENTADA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRETENDIDA REDUÇÃO
DA  PENA-BASE  –  PERTINÊNCIA  –  A  PRESENÇA  DE  APENAS  UMA  CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL
SOPESADA  DESFAVORAVELMENTE  NÃO  AUTORIZA  O  RECRUDESCIMENTO  DA  REPRIMENDA
BASILAR  NA PROPORÇÃO ACIMA DE  1/6 SEM A DEVIDA MOTIVAÇÃO A RESPEITO DO MAIOR
RIGOR – AUMENTO DA FRAÇÃO PELA FIGURA DA TENTATIVA AO MÁXIMO – DESCABIMENTO –
ITER  CRIMINIS  CONSIDERAVELMENTE  PERCORRIDO  –  CONSUMAÇÃO  QUE  SOMENTE  NÃO
OCORREU DIANTE DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS – APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

48

https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/143904170/Acordao
https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/143904170/Acordao
https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/143910170/Acordao
https://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta/visualiza-relatorio/PJe/Segunda/143910170/Acordao


O caso vertido pede a necessária observância aos preceitos de individualização, proporcionalidade
e necessidade da pena,  pois,  tendo em vista a presença de apenas uma circunstância judicial
desfavorável, de um universo de oito, não se justifica majorar a reprimenda basilar na proporção
que vai além de 1/6 – sem qualquer fundamentação acerca deste maior rigor empregado.

Considerando que o apelante somente não prosseguiu na conduta delitiva porquanto impedido
por terceiros de prosseguir com o desferimento de outros golpes de pedaço de pau na vítima, que
já estava inclusive desmaiada, em razão de um golpe certeiro que a atingiu na cabeça, região do
corpo de sensível vulnerabilidade, não há como considerar que a conduta foi diminuta, de modo
que a aplicação da fração redutora no mínimo encontra razão de ser.

(N.U 1000854-17.2021.8.11.0015, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMOTO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 16/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  HOMICÍDIOS  QUALIFICADOS  CONSUMADO  E  TENTADO  –
PRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA – RÉU QUE TERIA AGIDO EM
LEGÍTIMA DEFESA – INVIABILIDADE – EXCLUDENTE DE ILICITUDE NÃO DEMONSTRADA DE FORMA
INDENE DE DÚVIDAS – EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL E DA SURPRESA –
CIRCUNSTÂNCIAS  QUE  ENCONTRAM  RESPALDO  NA  PROVA  DOS  AUTOS  –  NECESSIDADE  DE
SUBMISSÃO  AO  CRIVO  DO  CONSELHO  DE  SENTENÇA  –  DECISÃO  MANTIDA  –  RECURSO
DESPROVIDO.

A absolvição sumária pelo reconhecimento da legítima defesa somente é admitida quando a prova
produzida durante a fase do sumário da culpa evidenciar, de forma cabal, que o réu agiu usando
moderadamente os meios necessários para repelir injusta agressão da vítima.

Apenas as circunstâncias qualificadoras manifestamente improcedentes podem ser excluídas da
decisão de pronúncia, uma vez que não se deve usurpar do Tribunal do Júri o pleno exame dos
fatos da causa.

(N.U 1022861-03.2021.8.11.0015, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMOTO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 21/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  –  DECISÃO  DE  PRONÚNCIA  –
INSURGÊNCIA DEFENSIVA – POSTULADA A DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA
PARA  O  TIPO  DE  LESÃO  CORPORAL  –  INVIABILIDADE  –  EXISTÊNCIA  DE  PROVAS  ACERCA  DO
ANIMUS NECANDI DOS RECORRENTES – COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA – DECISUM
MANTIDO – RECURSO DESPROVIDO. 

A desclassificação do crime de homicídio qualificado, em sede de sentença de pronúncia, somente
é  autorizada  quando  emergirem  dos  autos,  elementos  incontestáveis  de  que  a  conduta
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perpetrada pelos acusados não figura entre os crimes dolosos contra a vida, sendo certo que, na
espécie,  a  inocorrência  de  comprovação,  de  forma segura  e  inconcussa,  sobre  a  ausência  de
animus necandi na conduta dos recorrentes impõe a manutenção da sentença de pronúncia que
determinou a submissão deles a julgamento perante o Tribunal do Júri, em virtude do aforismo in
dubio pro societate. Recurso desprovido.  

(N.U  1026279-85.2021.8.11.0002,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  LUIZ  FERREIRA  DA  SILVA,
Segunda Câmara Criminal, Julgado em 06/09/2022, Publicado no DJE 11/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PRONÚNCIA – ART. 121, §2º, I,  III,  C/C ART. 147 AMBOS DO
CÓDIGO PENAL E  ART.  244-B,  §2º,  DA LEI  N.  8.069/90 (ECA)  –  IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL  –
PRETENSÃO  –  ACOLHIMENTO  DO  DELITO  DE  CÁRCERE  PRIVADO  (ART.  148,  I,  DO  CP)  NA
PRONÚNCIA  –  VIABILIDADE  –  CRIMES  CONEXOS  AO  DELITO  DOLOSO  CONTRA  A  VIDA  É  DE
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA AOS JURADOS – INCONFORMISMO DA REJEIÇÃO DA QUALIFICADORA
DO RECURSO QUE DIFICULTOU  A DEFESA DA VÍTIMA (INCISO IV,  §2º  DO ART.  121 DO CP)  –
IMPROCEDÊNCIA  –  NÃO  RESTOU  EVIDENCIADO  NOS  AUTOS  O  ELEMENTO  FATOR  SURPRESA
NECESSÁRIO PARA CARACTERIZAR A QUALIFICADORA –  IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRETENSÃO
–  EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA  MOTIVO TORPE  E  MEIO CRUEL  –  INADMISSIBILIDADE  –  HÁ
INDÍCIOS  SUFICIENTES  PARA  MANTER  AS  QUALIFICADORAS  NA  PRONÚNCIA  –  DO  NÃO
RECONHECIMENTO DO CRIME PREVISTO NO ART. 244-B, §2º, DO ECA – IMPOSSIBILIDADE – CRIME
CONEXO AO DE  HOMICÍDIO,  NÃO PODE SER RETIRADO DA APRECIAÇÃO DO JÚRI  –  RECURSO
MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO – RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO.

A decisão de pronúncia limita-se a um juízo de admissibilidade da acusação, através da verificação
de  indícios  suficientes  de  autoria  e  materialidade  do fato,  evitando-se  o  aprofundamento  na
análise  da  prova  até  então  produzida,  preservando-se,  por  conseguinte,  a  imparcialidade  dos
jurados na formação do veredicto.

In casu, vê-se que existem indicativos suficientes para o encaminhamento do réu a julgamento
pelo Tribunal do Júri, não havendo que se falar em impronúncia ou absolvição sumária nessa fase.

“Somente  se  admite  a  exclusão  das  qualificadoras  na  pronúncia  quando  manifestamente
improcedentes, sob pena de se suprimir a competência constitucional do Tribunal do Júri” (TJMT,
Enunciado Criminal N. 2).

A qualificadora prevista no inciso IV do §2º, do art. 121 do CP, consiste quando houver ataque
inesperado,  insidioso,  repentino,  ou  seja,  fator  surpresa  necessário  à  caracterização  da
qualificadora atinente ao emprego do recurso que dificultou à defesa da vítima, o que não ocorre
ao caso concreto.

Compete ao Tribunal do Júri processar os crimes dolosos contra a vida e os que lhe forem conexos,
sendo uma vez admitida a pronúncia contra o acusado, os demais delitos serão automaticamente
submetidos à apreciação dos jurados.
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(N.U 0012221-42.2019.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, RUI RAMOS RIBEIRO, Segunda
Câmara Criminal, Julgado em 06/09/2022, Publicado no DJE 12/09/2022)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  –  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  TENTADO  E  HOMICÍDIO
QUALIFICADO – SENTENÇA DE PRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÕES DEFENSIVAS – 1.  PRETENDIDA A
DESPRONÚNCIA DOS RECORRENTES – TESES DE NEGATIVA DE AUTORIA – ALEGADA AUSÊNCIA DE
INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA – INACOLHIMENTO – PROVA MATERIAL DOS CRIMES
E INDÍCIOS DE AUTORIA DEMONSTRADOS – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO –
DESNECESSIDADE  DE  PROVAS  IRREFUTÁVEIS  –  APLICAÇÃO  DO  AFORISMO  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE – MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL DO JÚRI – 2. PRETENDIDA A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA
DO PRIMEIRO RECORRENTE AO MANTO DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE DA LEGÍTIMA DEFESA –
TESE NÃO CONFIGURADA DE FORMA INDENE DE DÚVIDAS – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA
ACUSAÇÃO – 3. ALMEJADA A DESPRONÚNCIA PELO SEGUNDO RECORRENTE – ALEGADA SUPOSTA
AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DE MATAR A VÍTIMA – IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO DO PLEITO –
TESE QUE NÃO RESTOU EVIDENCIADA DE FORMA INEQUÍVOCA – APLICAÇÃO DO AFORISMO IN
DUBIO  PRO  SOCIETATE  –  COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI  PARA  JULGAR  OS  CRIMES
DOLOSOS CONTRA A VIDA – 4. POSTULADA A EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL
E  DO  EMPREGO  DE  RECURSO  QUE  DIFICULTOU  A  DEFESA  DAS  VÍTIMAS  –  INVIABILIDADE  –
PRESENÇA  DE  INDÍCIOS  SOBRE  A  PERTINÊNCIA  DAS  REFERIDAS  CIRCUNSTÂNCIAS  QUE
QUALIFICAM O DELITO – MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL DO JÚRI – DECISUM MANTIDO – 5. PLEITO
DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DO PRIMEIRO RECORRENTE – SUPOSTA AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS  PARA  O  DECRETO  CAUTELAR  –  IMPOSSIBILIDADE  –  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS
SUFICIENTES  PARA  DEMONSTRAR  A  NECESSIDADE  DA  MEDIDA  EXCEPCIONAL  –  DECRETO
CAUTELAR MANTIDO – 6. RECURSOS DESPROVIDOS. 

 1. Deve ser mantida a sentença de pronúncia dos recorrentes, porquanto restaram presentes os
requisitos  previstos  no  art.  413  do  Código  de  Processo  Penal  fundados:  na  comprovação  da
materialidade delitiva e em indícios de autoria, tendo em vista que o decisum retrata mero juízo
de admissibilidade da acusação, isso significando afirmar que eventuais dúvidas quanto à autoria
delitiva devem ser submetidas ao crivo do Conselho de Sentença, juízo natural da causa, a quem
compete  o  julgamento  dos  crimes  contra  a  vida  em  decorrência  da  previsão  constitucional
consagrada no art. 5º, XXXVIII, c, da Constituição Federal. 

2. A tese de legítima defesa só deve ser acolhida, quando restar evidenciado, de plano, que o
acusado agiu de maneira moderada para repelir a injusta provocação, o que não é o caso destes
autos. 

3. A ausência de comprovação, de forma segura e inconcussa, sobre a ausência de animus necandi
na conduta do acusado impõe a manutenção da sentença de pronúncia que determinou a sua
submissão a julgamento perante o Tribunal do Júri, em virtude do aforismo in dubio pro societate.
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4.  A  exclusão  de  qualificadoras  do  delito  de  homicídio  somente  é  permitida  quando  forem
manifestamente improcedentes, impondo-se ressaltar, por importante, que a existência de um
lastro mínimo de dúvida sobre a incidência das referidas causas modificadoras de pena, obriga sua
apreciação pelo Conselho de Sentença, sob pena de se invadir a competência constitucional do
Tribunal do Júri.  

5. Não deve ser acolhido o pedido de revogação da prisão preventiva do recorrente, decretada
para a garantia da ordem pública e para resguardar a instrução processual, mormente porque
justificada pelo magistrado a necessidade do cárcere cautelar. Ademais disso, tendo o insurgente
permanecido  preso  durante  toda  a  instrução,  seria  contrassenso  a  concessão  de  liberdade
provisória a quem respondeu preso a todos os atos da ação penal.  

6. Recursos desprovidos. 

(N.U  1005063-40.2022.8.11.0000,  CÂMARAS  ISOLADAS  CRIMINAIS,  LUIZ  FERREIRA  DA  SILVA,
Segunda Câmara Criminal, Julgado em 31/08/2022, Publicado no DJE 02/09/2022)

 TERCEIRA CÂMARA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – TRIBUNAL DO JÚRI – PRONÚNCIA POR HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO – RECURSO DEFENSIVO –PEDIDO DE EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA – INVIABILIDADE – CIR-
CUNSTÂNCIAS ACERCA DO EMPREGO DE MEIO CRUEL QUE NÃO SE REVELA MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE – APRECIAÇÃO EXAURIENTE DA MATÉRIA PELO TRIBUNAL DO JÚRI – PRONÚNCIA
MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.
Consoante a redação do Enunciado Orientativo n.º 02, aprovado pela TCCR/TJMT, na fase da pro-
núncia a exclusão das qualificadoras só é possível quando forem manifestamente improcedentes,
caso contrário, havendo indícios mínimos de que está presente, como ocorre in casu, devidamente
fundamentada e individualizada, deve ser mantida a fim de ser apreciada pelo órgão constitucio-
nal competente, que é o e. Tribunal do Júri;
Recurso conhecido e desprovido. 
(N.U 0007570-78.2005.8.11.0002, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 28/09/2022, Publicado no DJE 30/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – TRIBUNAL DO JÚRI –TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E
CORRUPÇÃO DE MENOR – DECISÃO DE PRONÚNCIA – RECURSO DEFENSIVO – PEDIDOS SUCESSI-
VOS DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA E IMPRONÚNCIA – TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA ALIADA À IN-
SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – DESCABIMENTO – PRESENÇA DE PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍ-
CIOS SUFICIENTES DE AUTORIA – ACERVO PROBATÓRIO JUDICIALIZADO AUTORIZADOR DA PRO-
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NÚNCIA – MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO – RESGUARDO DA COMPETÊNCIA DO
JÚRI – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
A decisão de pronúncia consubstancia mero juízo de admissibilidade da acusação. Destarte, pre-
sentes a prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, requisitos exigidos pelo
art. 413, caput, e §1.º, do CPP, revelam-se incabíveis a impronúncia ou mesmo a pronta absolvição
sumária, na medida em que esta última, na etapa do judicium accusationis, só deve ser implemen-
tada quando a inocência alegada estiver comprovada acima de qualquer dúvida, o que não ocor-
reu na hipótese.  
Ademais, subsistindo pluralidade de versões acerca da dinâmica dos fatos, deve o réu ser submeti-
do a julgamento pela Corte Popular, em observância à soberania dos vereditos [art. 5.º, XXXVIII,
“c”, da CF/88].
Recurso conhecido e desprovido.
(N.U 0000912-24.2014.8.11.0034, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 28/09/2022, Publicado no DJE 30/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PRONÚNCIA PELOS CRIMES DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E COR-
RUPÇÃO DE MENORES – IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA – ALEGADA INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICI-
ENTES DE AUTORIA – PROCEDÊNCIA – ACERVO PROBATÓRIO AMPARADO EXCLUSIVAMENTE EM
TESTEMUNHOS INDIRETOS – ÔNUS DA PROVA QUE RECAI SOBRE O APARATO ESTATAL PERSECU-
TÓRIO – STANDARD PROBATÓRIO INAPTO A JUSTIFICAR A PRONÚNCIA – PRECEDENTES DO STJ –
RECURSO PROVIDO.
Por mais que a decisão de pronúncia constitua mera admissibilidade da acusação, traduzindo-se
em juízo fundado de suspeita, não é possível que seja fundamentada exclusivamente em testemu-
nhos de ‘ouvi dizer’ (hearsay testimony), porquanto estes, por serem elementos demasiadamente
frágeis e precários, não são aptos a caracterizar os indícios mínimos de autoria exigidos pelo art.
413 do CPP. 
Assim, à míngua de outros elementos de prova, deve-se reconhecer a inexistência de lastro proba-
tório mínimo a autorizar a submissão do recorrente ao Tribunal do Júri, sendo medida imperiosa a
impronúncia, nos termos do art. 414 do CPP.
Recurso provido.
(N.U 0020620-65.2016.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO
MEDIANTE RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA – CONDENAÇÃO – INCONFOR-
MISMO DO RÉU – 1. PLEITO PELO REDIMENSIONAMENTO DA PENA – DESPROPORCIONALIDADE –
NÃO VERIFICADA – APLICAÇÃO DA FRAÇÃO DE 1/6 – FRAÇÃO ADEQUADA  – 2.  AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO NA NEGATIVAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – PARCIALMENTE ACOLHIDO –
CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO QUE NÃO DEVEM SER ATRIBUÍDAS AO APELANTE – PENA REDIMEN-
SIONADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1.        Não merece retoque a fração utilizada para majoração da pena-base quando a mesma se
mostra justa e proporcional. Considerando que a pena prevista para o delito de homicídio qualifi-
cado varia de 12 (doze) a 30 (trinta) anos de reclusão, constata-se que a elevação de 1/6 (um sex-
to) para cada circunstância judicial desabonadora se mostra dentro de parâmetros aceitáveis, des-
de que devidamente fundamentado pelo juízo. Pena aplicada de forma escorreita.
2.        Inexistindo elementos idôneos e concretos a fundamentar a carga negativa atribuída às cir -
cunstâncias do crime, deve ser afastada sob pena de afronta aos princípios constitucionais da mo-
tivação das decisões judiciais e do Estado Democrático de Direito (art. 93, IX, da CF).
Recurso parcialmente provido.
(N.U 0002480-03.2004.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  JUVENAL PEREIRA DA SILVA,
Terceira Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 28/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – CONDENAÇÃO POR HOMICÍDIO SIMPLES E POSSE IR-
REGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO – RECURSO DA DEFESA – 1. PRETENDIDA A AB-
SOLVIÇÃO PELO CRIME CONEXO PREVISTO NO ART. 12 DA LEI N.º 10.826/2003 – INVOCAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – TESE NÃO SUBMETIDA À QUESITAÇÃO – PRECLU-
SÃO – CONDUTAS PRATICADAS EM CONTEXTOS AUTÔNOMOS – DESÍGNIOS DISTINTOS – AUSÊN-
CIA DE DEPENDÊNCIA OU SUBORDINAÇÃO – DECISÃO CONSONANTE COM O ACERVO PROBATÓ-
RIO – SOBERANIA DOS VEREDITOS – CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 
1.             Diante do silêncio da Defesa após a leitura dos quesitos, que ensejou a não submissão da
tese da consunção de crimes ao Conselho de Sentença, impõe-se reconhecer a ocorrência de pre-
clusão sobre a matéria. Ademais, é descabido cogitar a aplicação do princípio da consunção entre
os crimes de homicídio e posse irregular de arma de fogo na hipótese em que evidenciada a au-
sência de dependência ou subordinação entre as condutas, porquanto cometidas em contextos
fáticos distintos e mediante desígnios autônomos, de modo a não caracterizar a relação de crime-
meio e crime-fim.
2.      Apelo conhecido e desprovido. 
(N.U 0001840-47.2019.8.11.0018, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICIDICIO QUALIFICADO – VEREDICTO CONDENATÓRIO –
1. IRREISGNÇÃO MINISTERIAL – PREJUDICIAL DE MÉRITO SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES DEFEN-
SIVAS – INTEMPESTIVIDADE – ACOLHIMENTO – INTERPOSIÇÃO DO APELO APÓS O TÉRMINO DO
QUINQUÍDIO LEGAL – ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA – 2. PLEITO DEFENSIVO DE SUBMISSÃO
A NOVO JÚRI – ALEGADA CONTRARIEDADE MANIFESTA DA CONDENAÇÃO À PROVA DOS AUTOS –
IMPROCEDÊNCIA – DECISÃO DOS JURADOS QUE ACOLHEU A TESE ACUSATÓRIA INCLUINDO OS TI-
POS PENAIS DERIVADOS – VEREDITO CONSENTÂNEO COM O CONTEXTO PROBATÓRIO – INCIDÊN-
CIA DO ENUNCIADO ORIENTATIVO N.º 13 DA TCCR/TJMT – CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO
MINISTERIAL NÃO CONHECIDO E DESPROVIDO O DEFENSIVO. 
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1.            Registrado nos autos eletrônicos que a interposição do apelo restou perfectibilizada pelo
d. representante do Parquet após o quinquídio legal, a contar a partir da sessão de julgamento no
Tribunal do Júri na qual esteve presente, é imperioso o não conhecimento do recurso, prejudi-
cando-se a análise do mérito recursal, diante carência do pressuposto objetivo da tempestividade. 
2.            Nos termos do art. 593, §3.º, do CPP, a decisão dos jurados somente pode ser anulada
quando manifestamente contrária à prova dos autos. Havendo plausibilidade na tese sustentada
pela acusação quanto aos tipos penais derivados, referentes ao motivo torpe e ao recurso que difi-
cultou a defesa da vítima, confortada pela prova dos autos, a decisão do Tribunal Popular do Júri
deve manter-se hígida, em observância do princípio da soberania dos vereditos, previsto no art.
5.º, inc. XXXVIII, alínea “c”, da Constituição da República.
(N.U 1000646-40.2020.8.11.0024, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL E RECURSO
QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. ABSOLVIÇÃO. IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL. ALMEJADA A
ANULAÇÃO DO JULGAMENTO E SUBMISSÃO DOS APELADOS A NOVO JÚRI. DECISÃO MANIFESTA-
MENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. IMPROCEDÊNCIA. ACOLHIMENTO DE UMA DAS VER-
SÕES APRESENTADAS NOS AUTOS. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS.
APELO DESPROVIDO EM DISSONÂNCIA COM O PARECER DA PGJ. 
A decisão do Júri que, com supedâneo nos elementos de convicção constantes do processo, con-
templa uma das versões debatidas em plenário, não pode ser anulada sob a alegação de ser con-
trária à prova dos autos, porquanto tal procedimento, sob pena de violar a soberania dos veredic-
tos da instituição do Júri, só se admite quando a decisão é arbitrária e totalmente dissociada do
conjunto probatório.
(N.U 0004888-63.2018.8.11.0013, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL DOWER FI-
LHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 23/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI –HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO RECURSO QUE IM-
POSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA – RECURSO DEFENSIVO – 1) PLEITO DE NOVO JÚRI – DECISUM
CONTRÁRIO ÀS PROVAS DOS AUTOS – IMPOSSIBILIDADE – PROVAS TESTEMUNHAIS APRESENTA-
DAS NOS AUTOS INDICANDO A AUTORIA DELITIVA POR PARTE DO RÉU – TESE DEFENSIVA NÃO
ACOLHIDA PELO JÚRI – DECISÃO SOBERANA DOS JURADOS QUE ACOLHEU UMA VERSÕES APRE-
SENTADAS – PRINCÍPIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS – DECISÃO ESCORREITA – 1.1) EXCLUSÃO
DA QUALIFICADORA – CIRCUNSTÂNCIAS QUE ENCONTRAM SUPORTE NAS PROVAS – COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL DO JÚRI PLEITO – 2) PLEITO DE DIMINUIÇÃO DA FRAÇÃO REFERENTE À TENTATI-
VA PARA 2/3 – INVIABILIDADE – ITER CRIMINIS PERCORRIDO NA SUA TOTALIDADE – ESGOTAMEN-
TO DOS MEIOS DE EXECUÇÃO – 3) PLEITO PARA RECORRER EM LIBERDADE – PREJUDICADO DIAN-
TE DA ANÁLISEDO RECURSO – ACUSADO QUE PERMANECEU CUSTODIADO DURANTE TODA A PER-
SECUÇÃO PENAL – RECURSO DESPROVIDO.
1. Não se verifica julgamento manifestamente contrário às provas dos autos quando o Conselho
de Sentença acolhe uma das teses existentes, a qual possui amparo nos elementos de convicção
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contidos no caderno processual, situação que legitima a decisão dos jurados leigos, a luz do princí -
pio da soberania dos veredictos. Condenação mantida. 1.1. Sendo a qualificadora reconhecida pe-
los jurados, estando amparada no conjunto probatório, inviável a invalidação da sentença, sob
pena de violação à soberania dos vereditos.
2. A fração de diminuição pela tentativa é sopesada levando-se em consideração o iter criminis
percorrido pelo réu, ou seja, os atos de execução praticados no intuito de atingir a consumação do
delito. In casu, o acusado desferiu três disparos de aram de fogo na vítima, não vindo a óbito por
circunstâncias alheias a vontade do réu, de modo que houve exaurimento de todos os meios de
execução, circunstâncias que se apresenta proporcional a fração de 1/2 (metade) eleita pelo juízo
de primeiro grau.
3. Prejudicada com o julgamento deste recurso a análise do pedido visando conceder ao apelante
o direito de recorrer em liberdade, bem como inviável o pleito, tendo em vista a decisão mono-
crática justificou a manutenção da custódia provisória por não haver mudança fática na situação
do acusado que demonstrasse a desnecessidade da prisão.
(N.U 0007120-14.2019.8.11.0013, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  JUVENAL PEREIRA DA SILVA,
Terceira Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 29/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – ACUSADO PRONUNCIADO PELA PRÁTICA DE HOMICÍDIO QUALI-
FICADO (ART. 121, § 2º, II, III E IV, DO CP) – RECURSO DA DEFESA – ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA E
AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI – INVIABILIDADE – INEXISTÊNCIA DE PROVAS CONCRETAS A AM-
PARAR A TESE DEFENSIVA – VERSÃO SOBRE OS FATOS QUE APONTAM A INTENÇÃO HOMICIDA AO
RÉU – AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA LEGÍTIMA DEFESA – PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI PARA ANÁLISE DAS PROVAS – RECURSO DESPROVIDO.
Não havendo demonstração inequívoca da legítima defesa e da total ausência de ânimus necandi,
ao crime praticado contra a vítima, bem como havendo duas versões dos os fatos, não deve ser
afastada de pronto a apreciação da causa pelo Conselho de Sentença do Tribunal do Júri, pois nes-
ta fase processual, contempla mero juízo de admissibilidade da acusação.
(N.U 1000774-86.2021.8.11.0101, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  JUVENAL PEREIRA DA SILVA,
Terceira Câmara Criminal, Julgado em 21/09/2022, Publicado no DJE 28/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – TENTATIVA DE HOMICÍDIO SIMPLES – PRONÚNCIA – IRRESIGNA-
ÇÃO DEFENSIVA – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ACUSADO CONFESSO – TESES DE LE-
GÍTIMA DEFESA OU INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA – INVIABILIDADE – QUADRO FÁTICO-
PROCESSUAL DUVIDOSO – EVITABILIDADE DE SUPOSTA AMEAÇA POR OUTROS MEIOS – AUSÊNCIA
DE IMINÊNCIA OU ATUALIDADE DA AMEAÇA À ESFERA DE BENS JURÍDICOS PRÓPRIOS E DE TERCEI-
ROS – ELEMENTOS PROBATÓRIOS A INDICAR QUE O ACUSADO POSSA TER AGIDO IMBUÍDO DE IN-
TENÇÃO HOMICIDA – RECURSO DESPROVIDO.
1)  Inviável a absolvição sumária do réu, em casos de competência do Tribunal do Júri, se a sua
versão de que agiu amparado pela excludente da legítima defesa ou da inexigibilidade de conduta
diversa não foi plenamente demonstrada nos autos, ao passo que havendo outra versão no senti-
do de que ele tinha a intenção de matar (animus necandi), ou seja, dúvidas quanto a real ocorrên-
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cia dos fatos, impõe-se a manutenção de pronúncia, devendo ser submetido ao julgamento peran-
te o Tribunal do Júri, que é o juiz natural dos crimes dolosos contra a vida.
2) Recurso desprovido.
(N.U 0022134-48.2019.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  JUVENAL PEREIRA DA SILVA,
Terceira Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 21/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO TORPE E EMPREGO DE RECURSO
QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. TRIBUNAL DO JÚRI. 1. RECURSO DA DEFESA. READEQUA-
ÇÃO DA PENA-BASE. 1.1. CONDUTA SOCIAL. AÇÕES PENAIS EM CURSO. FUNDAMENTO INIDÔNEO.
DEPRECIAÇÃO AFASTADA.  1.2.  COMPORTAMENTO DA VÍTIMA.  CONTRIBUIÇÃO PARA O CRIME
NÃO CONSTATADA. AVALIAÇÃO NEUTRA MANTIDA. 2. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ABSOL-
VIÇÃO  DA CORRÉ.  NULIDADE  DO JULGAMENTO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA  RECONHECIDAS.
QUESITO GENÉRICO. ABSOLVIÇÃO ACOLHIDA. CONTRADIÇÃO NÃO IDENTIFICADA. VERTENTE RES-
PALDADA NO ACERVO PROBATÓRIO. RESPEITO À SOBERANIA DOS VEREDICTOS. INTELIGÊNCIA DO
ART. 5º, INC. XXXVIII, ALÍNEA C, DA CF. APELO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO EM SINTONIA
COM O PARECER. APELO MINISTERIAL DESPROVIDO EM DISSONÂNCIA DO PARECER. 
1. Desde a alteração legislativa promovida pela Lei nº. 11.689/2008, que inseriu o quesito genérico
e obrigatório de absolvição no art. 483, inc. III, e § 2º, do CPP, é possível que o Conselho de Sen -
tença, independentemente das teses sustentadas em plenário, reconheça a materialidade e a au-
toria do delito e, ainda assim, absolva o acusado, num claro exercício do seu livre convencimento.
A medida, efeito direto e imediato do sistema constitucional da íntima convicção, não importa na
nulidade do veredicto e tampouco justifica nova submissão do acusado a julgamento pelo Tribunal
do Júri.
2. Em respeito ao princípio constitucional da presunção de não culpabilidade (art. 5º, inc. LVII, da
CF), inquéritos policiais e ações penais em curso não servem para incrementar a pena-base, muito
menos para negativar o vetor conduta social, cujo exame está limitado ao comportamento do
agente nas esferas social, laboral e familiar. Inteligência da Súmula nº. 444 do Superior Tribunal de
Justiça.
3. Não havendo provas seguras nos autos de que a própria vítima contribuiu para a sua morte,
deve ser mantida a avaliação neutra da circunstância comportamento da vítima. Inteligência do
Enunciado nº. 23 da Egrégia Turma de Câmaras Criminais Reunidas. 
(N.U 0001245-84.2019.8.11.0006, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL DOWER FI-
LHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 20/09/2022)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL, MEIO CRUEL E
RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA – CORRUPÇÃO DE MENOR –SENTENÇA DE
IMPRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ALMEJADA PRONÚNCIA E CONSE-
QUENTE SUBMISSÃO DO ACUSADO A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI – ACOLHIMENTO –
EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA – RECURSO PROVIDO EM DISSONÂNCIA COM O
PARECER.
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A existência, nos autos, de depoimento de testemunha presencial apontando o apelado como um
dos autores do crime de homicídio é suficiente para demonstrar a incidência de indícios de autoria
e, por conseguinte, autorizar sua pronúncia nos termos do art. 413 do CPP.       
(N.U 0001180-71.2014.8.11.0101, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL DOWER FI-
LHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 21/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO
TORPE, NA FORMA DO ART. 29 DO CP (CONCURSO DE PESSOAS). CONDENAÇÃO. INSURGÊNCIA
DEFENSIVA 1. READEQUAÇÃO DA PENA BASILAR PARA O MÍNIMO LEGAL. INVIABILIDADE. CULPA-
BILIDADE EXASPERADA MEDIANTE FUNDAMENTO IDÔNEO. VÁRIOS DISPAROS DE ARMA DE FOGO
EFETUADOS CONTRA A VÍTIMA. 2. PRETENDIDA A FIXAÇÃO DA PENA INTERMEDIÁRIA ABAIXO DO
MÍNIMO LEGAL. ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA RECONHECIDA NA SENTENÇA. DESCON-
SIDERAÇÃO DA SÚMULA 231 DO STJ.  IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA
PELA CORTE SUPREMA. 3. PREQUESTIONAMENTO.  DISPOSITIVOS INTEGRADOS NO VOTO. RECUR-
SO DESPROVIDO. SINTONIA COM O PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
1.    Não há que se cogitar de afastamento de juízo depreciativo de circunstância judicial na 1ª fase
da dosimetria penal se o sentenciante, ao considerar a culpabilidade prejudicial ao apelante (art.
59 do CP), utiliza motivação idônea, referindo-se a que o apelante efetuara vários disparos de
arma de fogo contra a vítima que precisou se fingir de morta para salvar sua vida. 
2.   Na segunda fase dosimétrica, não se admite a fixação da pena aquém do mínimo legal, confor-
me entendimento já consolidado na Súmula 231 do STJ, cuja constitucionalidade já foi atestada
pelo STF. 
3.  A título de prequestionamento, restam integrados na fundamentação do voto os artigos consti-
tucionais e infraconstitucionais relacionados às matérias debatidas nas razões recursais, em con-
formidade com a melhor doutrina e jurisprudência atualizada. 
(N.U 1003165-22.2020.8.11.0045, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL DOWER FI-
LHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 20/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PRONÚNCIA – ART. 121, §2º, II E IV, C/C ART. 14, II, AMBOS DO
CÓDIGO PENAL – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 1. PRETENDIDA A DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRI-
ME DE LESÃO CORPORAL – IMPOSSIBILIDADE – PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIEN-
TES DE AUTORIA – TENTATIVA DE CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA – TESE DE AUSÊNCIA DE ANI-
MUS NECANDI – ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA DE FORMA INEQUÍVOCA –PRESENÇA DE ELE-
MENTOS NOS AUTOS CAPAZES DE RESPALDAR A POSSIBILIDADE DE DOLO HOMICIDA NA CONDU-
TA DO RÉU – PRONÚNCIA QUE CONSTITUI MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO –
TESE DEFENSIVA QUE DEVE SER SUBMETIDA AO JUIZ NATURAL DA CAUSA – 2. VINDICADO O DE-
COTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUALIFICADORAS – INVIABILIDADE – MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA
NÃO CONSTATADA – COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA PARA ANALISAR DE MANEIRA
EXAURIENTE O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO – ART. 5º, INC. XXXVIII, ALÍNEA D, DA CONSTITUI-
ÇÃO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
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1. A decisão de pronúncia consubstancia mero juízo de admissibilidade da acusação, de modo que,
se presentes a prova da materialidade delitiva e os indícios suficientes de autoria ou participação,
bem como os elementos capazes de indicar, a princípio, a possível presença de animus necandi na
conduta, impõe-se a submissão do réu a julgamento pelo Tribunal do Júri.
2. Na presente hipótese, as provas amealhadas nos autos evidenciam que a tese defensiva de au-
sência de dolo constitui apenas uma das versões sustentadas no processo, e não a única conclusão
que se pode extrair das provas dos autos. Consequentemente, a matéria deverá ser mais profun-
damente analisada pelos senhores jurados, ex vi do preceito contido no art. 5º, inciso XXXVIII, d,
da Constituição Federal.
3. Na decisão de pronúncia, o decote das circunstâncias qualificadoras só é possível quando forem
manifestamente improcedentes,  ou seja,  sem qualquer arrimo no lastro probatório dos autos,
caso contrário, existindo indícios mínimos quanto à sua incidência, devem ser mantidas e submeti-
das ao crivo do órgão constitucional competente, qual seja, o Conselho de Sentença.
4. Recurso em sentido estrito conhecido e desprovido.
(N.U 1001616-69.2021.8.11.0003, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 16/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – HOMICÍDIO QUALIFICADO – TORTURA – DUAS RÉS –
CONDENAÇÃO E ABSOLVIÇÃO – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL E DA DEFESA – 1. PRELIMINAR EX OF-
FICIO – REDIMENSIONAMENTO DA PENA APLICADA – NÃO CONHECIMENTO – GENERALIDADE –
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – 2. APELO DEFENSIVO – PLEITO DE NOVO JULGAMEN-
TO – CONTRARIEDADE À PROVA DOS AUTOS – IMPROCEDÊNCIA – PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
SOBERANIA DOS VEREDICTOS – DECISÃO EM QUE O CONSELHO OPTA POR UMA DAS VERSÕES DE-
BATIDAS PELAS PARTES, CONFORME O CONTEXTO PROBATÓRIO – 3.  RECURSO MINISTERIAL – IN-
CIDÊNCIA DE CAUSA DE AUMENTO RECONHECIDA PELOS JURADOS – ART. 121, § 4º, PARTE FINAL,
DO CP – VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS – PROCEDÊNCIA – COMPATIBILIDADE COM A QUALIFICADO-
RA DO RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM – 4. NULI-
DADE DO JULGAMENTO DE UMA DAS RÉS – ABSOLVIÇÃO QUANTO AO CRIME DE HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO – JURADOS QUE RECONHECERAM A EXISTÊNCIA DO CRIME E SUA AUTORIA, MAS ABSOL-
VERAM A RÉ NO TERCEIRO QUESITO OBRIGATÓRIO – ALEGADA CONTRADIÇÃO – INOCORRÊNCIA –
NÍTIDA ABSOLVIÇÃO POR CLEMÊNCIA – SOBERANIA DOS VEREDICTOS – ABSOLVIÇÃO COM BASE
NA ÍNTIMA CONVICÇÃO DO CONSELHO DE SENTENÇA – 5. – CORREÇÃO, DE OFÍCIO, DE ERRO MA-
TERIAL E DE CÁLCULO NA DOSIMETRIA PENAL DAS RÉS – RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO –
APELO MINISTERIAL PROVIDO EM PARTE – PARCIAL SINTONIA COM A PGJ.
1. Inexistindo manifesta ilegalidade a ser reconhecida de ofício, é inviável o conhecimento de pedi-
do de redimensionamento da pena para o mínimo legal, se formulado de forma genérica e sem a
exposição das razões da pretensão, sob pena, de violação ao princípio da dialeticidade, especial-
mente porque “(...) O efeito devolutivo do recurso de apelação criminal encontra limites nas ra-
zões expostas pelo recorrente, em respeito ao princípio da dialeticidade que rege os recursos no
âmbito processual penal pátrio, por meio do qual se permite o exercício do contraditório pela par-
te que defende os interesses adversos, garantindo-se, assim, o respeito à cláusula constitucional
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do devido processo legal. (...)” (AgRg no HC 545.758/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TUR -
MA, julgado em 03/12/2019, DJe 16/12/2019);
2. Não se caracteriza como manifestamente contrária à prova dos autos, a decisão condenatória
do Conselho de Sentença, escolhida dentre as versões debatidas em plenário, e não inteiramente
divorciada do conjunto probatório.
3. “(...) A qualificadora do recurso que dificultou a defesa do ofendido (CP, art. 121, § 2º, IV), não
exclui nem absorve a majorante de crime praticado contra menor de 14 (quatorze) anos (CP, art.
121,  §  4º),  pois  ambas  se  justificam  em  situações  jurídicas  diversas.”  (N.U  0005243-
56.2014.8.11.0064, MARCOS MACHADO, SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, Julgado em 15/04/2015,
Publicado no DJE 22/04/2015);
4. "Considerando o quesito genérico e a desnecessidade de motivação na decisão dos jurados,
configura-se a possibilidade de absolvição por clemência, ou seja, mesmo em contrariedade mani-
festa à prova dos autos. Se ao responder o quesito genérico o jurado pode absolver o réu sem es-
pecificar os motivos, e, assim, por qualquer fundamento, não há absolvição com tal embasamento
que possa ser considerada "manifestamente contrária à prova dos autos" (STF, HC 185068, Minis-
tro Celso de Melo, DJe 18.11.2020);
5. Constatada a existência de erro material e de cálculo na dosimetria penal das rés, imperiosa a
correção dos equívocos, de ofício, neste grau de jurisdição.
(N.U 1001110-92.2019.8.11.0026, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL DOWER FI-
LHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 16/09/2022)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO
PELO MOTIVO FÚTIL E RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – CONDENAÇÃO – IRRE-
SIGNAÇÃO DEFENSIVA – 1. NULIDADE DECORRENTE DA JUNTADA DE MEIO DE PROVA AOS AUTOS
– REJEIÇÃO – DOCUMENTO CONSTANTE DO INQUÉRITO POLICIAL – IRRESIGNAÇÃO NÃO MANIFES-
TADA A TEMPO E MODO ALCANÇADA PELA PRECLUSÃO – RISCO DE OCORRÊNCIA DE SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA – 2. PLEITO DE SUBMISSÃO A NOVO JÚRI – ALEGADA MANIFESTA CONTRARIEDADE
DO VEREDITO À PROVA DOS AUTOS – IMPROCEDÊNCIA – DECISÃO DOS JURADOS QUE REJEITOU
AS TESES DEFENSIVAS EXPLANADAS EM PLENÁRIO – VEREDITO CONSENTÂNEO COM O CONTEXTO
PROBATÓRIO – ELEIÇÃO DE VERSÃO ACUSATÓRIA CONDIZENTE COM A PROVA DOS AUTOS, IN-
CLUINDO AS QUALIFICADORAS – INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO ORIENTATIVO N.º 13 DA TCCR/TJMT
– CONDENAÇÃO MANTIDA INCÓLUME – APELO DESPROVIDO.
1.             A teor da jurisprudência consolidada do c. Superior Tribunal de Justiça, eventuais nulida -
des ocorridas durante o julgamento no Plenário do Tribunal do Júri devem ser arguidas logo de-
pois de ocorrerem, ainda durante a sessão solene, sob pena de serem fulminadas pela preclusão,
nos termos do art. 571, inciso VIII, do CPP.
2.            Cediço que a decisão dos jurados somente pode ser anulada quando manifestamente
contrária à prova dos autos, nos termos do art. 593, §3.º, do CPP, o pleito recursal não faz jus ao
acolhimento, notadamente quando o conjunto probatório confere plausibilidade à tese sustenta-
da pela acusação quanto ao tipo penal, inclusive àqueles derivados, revelando opção dos jurados
por uma das teses sustentadas em Plenário, a qual está confortada pela prova dos autos. 
Apelo defensivo conhecido e desprovido.
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(N.U 0010129-90.2014.8.11.0002, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 14/09/2022, Publicado no DJE 16/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. HOMÍCIDIO QUALIFICADO PELO MO-
TIVO TORPE. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA (CRIME CONEXO). IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. DOIS RE-
CORRENTES. 1. ALMEJADA A ABSOLVIÇÃO OU DESPRONÚNCIA DO HOMICIDIO QUALIFICADO. IM-
PROCEDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PROVA DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. SENTENÇA
COMO MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO. MATÉRIA AFETA AO JUIZ NATURAL. TRI-
BUNAL DO JÚRI. 2. ABSOLVIÇÃO QUANTO AO CRIME DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. IMPOSSIBILI-
DADE.  CRIME CONEXO.  NECESSIDADE DE SUBMISSÃO AO CONSELHO DE SENTENÇA.  RECURSO
DESPROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
1.      A decisão de pronúncia é mero juízo de admissibilidade da denúncia, bastando a demonstra-
ção da materialidade do delito e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação
(art. 413 do CPP), até porque é defeso ao juiz nesta fase, o exame aprofundado das provas, para
não influenciar o Conselho de Sentença. Assim, evidenciadas, pelos elementos de convicção trazi-
dos aos autos, a materialidade do crime e os indícios suficientes da autoria/participação dos recor-
rentes no homicídio qualificado, deve ser mantida a decisão de pronúncia, com a submissão do re -
corrente perante o Tribunal do Júri.
2.      Na fase judicium accusationis, é vedada a análise de provas referentes aos crimes comuns co-
nexos ao delito doloso contra a vida, porquanto a matéria exige conhecimento e decisão através
de Sessão Plenária no Tribunal do Júri. 
(N.U 1017628-25.2021.8.11.0015, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL DOWER FI-
LHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 07/09/2022, Publicado no DJE 20/09/2022)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO – RECURSO DEFENSIVO - DESPRONÚNCIA – IMPRO-
CEDÊNCIA - MATERIALIDADE COMPROVADA E INDÍCIOS DE AUTORIA DO CRIME – CONFISSÃO EX-
TRAJUDICIAL E TESTEMUNHOS POR “OUVIR DIZER” – VALIDADE - NECESSIDADE DE SUBMISSÃO DO
TEMA AO CONSELHO DE SENTENÇA – ART. 203, CPP - PRONÚNCIA MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL. 
Em se tratando de procedimento afeto ao Tribunal do Júri, havendo prova da materialidade e indí-
cios suficientes de autoria, formados não só por testemunhos indiretos confirmados em juízo (ou-
vir dizer ou hearsay testimony) mas, também, pela confissão extrajudicial do recorrente, deve pre-
valecer o juízo de admissibilidade da acusação, em homenagem à inexigibilidade de convicção ple-
na que orienta esta fase processual, constituindo, a decisão de pronúncia, apenas um juízo funda-
do de suspeita, mas não de certeza. 
Os depoimentos por “ouvir dizer”, não podem ser desprezados neste momento processual, sob
pena de usurpação da competência do Conselho de Sentença, que melhor analisará as versões e
as provas apresentadas atribuindo a elas o valor que entenderem merecer, de acordo com o dis-
posto no art. 203 do CPP. 
(N.U 0007432-15.2010.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL DOWER FI-
LHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 07/09/2022, Publicado no DJE 20/09/2022)
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RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – DOIS HOMICÍDIOS QUALIFICADOS TENTADOS E UM CONSU-
MADO – DECISÃO DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL FACE À
PARTE  DA IMPRONÚNCIA  PELOS DELITOS  TENTADOS  –  ALEGADA EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS  DO
DOLO EVENTUAL DOS ACUSADOS – IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DE PROVA JUDICIALIZADA QUE
CONFIRME MINIMAMENTE O DOLO EVENTUAL SUPOSTAMENTE ASSUMIDO PELOS RÉUS – IMPRO-
NÚNCIA MANTIDA – RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.
Conquanto a decisão de pronúncia constitua mera admissibilidade da acusação, traduzindo-se em
juízo fundado de suspeita, não é possível que seja declarada, ainda mais quando as minúcias do
caso concreto revelam que o Parquet não se desincumbiu de seu ônus probatório, notadamente
no que pertine o alegado dolo eventual supostamente assumido pelos recorridos; aliado à míngua
de mínimo lastro probatório judicializado a autorizar a submissão dos apelados a julgamento pelo
Tribunal do Júri em relação aos delitos tentados, como bem concluiu o juízo a quo.
Recurso desprovido.
(N.U 1009161-68.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 07/09/2022, Publicado no DJE 09/09/2022) RECURSO DE APELAÇÃO
CRIMINAL – DOIS HOMICÍDIOS QUALIFICADOS TENTADOS E UM CONSUMADO – DECISÃO DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL FACE À PARTE DA IMPRONÚN-
CIA PELOS DELITOS TENTADOS – ALEGADA EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DO DOLO EVENTUAL DOS
ACUSADOS – IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DE PROVA JUDICIALIZADA QUE CONFIRME MINIMA-
MENTE O DOLO EVENTUAL SUPOSTAMENTE ASSUMIDO PELOS RÉUS – IMPRONÚNCIA MANTIDA –
RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.
Conquanto a decisão de pronúncia constitua mera admissibilidade da acusação, traduzindo-se em
juízo fundado de suspeita, não é possível que seja declarada, ainda mais quando as minúcias do
caso concreto revelam que o Parquet não se desincumbiu de seu ônus probatório, notadamente
no que pertine o alegado dolo eventual supostamente assumido pelos recorridos; aliado à míngua
de mínimo lastro probatório judicializado a autorizar a submissão dos apelados a julgamento pelo
Tribunal do Júri em relação aos delitos tentados, como bem concluiu o juízo a quo.
Recurso desprovido.
(N.U 1009161-68.2022.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, GILBERTO GIRALDELLI, Terceira
Câmara Criminal, Julgado em 07/09/2022, Publicado no DJE 09/09/2022)

APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO SIMPLES – TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO – CONDE-
NAÇÃO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 1. HOMICÍDIO SIMPLES – PENA-BASE NO MÍNIMO – PARCI-
AL PROCEDÊNCIA – CULPABILIDADE CONSIDERADA DESFAVORÁVEL MEDIANTE FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA – CONFIANÇA QUE A VÍTIMA DEPOSITAVA NO RÉU – CONSEQUÊNCIAS NEGATIVAS DO
CRIME – INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A VÍTIMA DEIXOU VIÚVA E FILHOS MENORES – 2. RECO-
NHECIMENTO DA ATENUANTE DO ART. 65, III, “C”, DO CP – IMPOSSIBILIDADE – CIRCUNSTÂNCIA
ATENUANTE QUE SE ASSEMELHA À CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO HOMICÍDIO PRIVILEGIADO, QUE
FOI AFASTADA PELO CONSELHO DE SENTENÇA – VEDAÇÃO DO RECONHECIMENTO POR ESTA COR-
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TE DE JUSTIÇA – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS – RECURSO PROVIDO
EM PARTE – CONSONÂNCIA PARCIAL COM O PARECER.
1. “(...) A confiança depositada pela vítima nos réus é fundamento hábil a justificar a majoração da
pena,  haja vista que demonstra o maior grau de censura da conduta praticada.  (...)”  (REsp n.
1.582.632/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 4/5/2017, DJe de
11/5/2017). Por outro lado, apesar da orfandade extrapolar as consequências naturais do delito
de homicídio, se ela não ficou satisfatoriamente comprovada nos autos, inviável a exasperação da
pena basilar com amparo nessa motivação;
2. “(...) É vedado ao Tribunal de Justiça reformar a decisão do Júri Popular para reconhecer a for-
ma privilegiada do crime de homicídio, quando a tese já foi rechaçada pelo Conselho de Sentença.
(...)” (N.U 0004571-46.2015.8.11.0021, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  ORLANDO DE ALMEIDA
PERRI, Primeira Câmara Criminal, Julgado em 16/11/2021, Publicado no DJE 20/11/2021).
(N.U 0006224-53.2005.8.11.0015, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  RONDON BASSIL DOWER FI-
LHO, Terceira Câmara Criminal, Julgado em 07/09/2022, Publicado no DJE 21/09/2022)

➢  TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

Revisão Criminal - homicídioS qualificadoS [MOTIVO TORPE E recurso que dificultou a defesa da
vítima]  E  OCULTAÇÕES  DE  CADÁVER  –  condenação  pelo  tribunal  do  Júri  –  aplicação  da
continuidade delitiva – pedido de redução das penas – extensãO de benefício reconhecido [para o
mesmo réu] em processos e crimes distintos - não cabimento - julgados do stj – crimes praticados
nas  mesmas  condições  de  tempo,  lugar  e  maneira  de  execução  -  continuidade  delitiva
reconheciDa - parecer DA PGJ integrado – aresto do stj – PENA REDIMENSIONADA – homicídios
dolosos contra vítimas diferentes - QUANTIDADE DE CRIMES [dois] e CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
NEGATIVAS [culpabilidade, motivos e comportamento da vítima] – fração em ¾ (três quartos) –
acórdãos  DO STJ  – ocultações de cadáver  – quantidade  de crimes [três]  – fração de 1/5 [um
quinto] - REGIME PRISIONAL – PENA SUPERIOR A 8 ANOS E circunstâncias judiciais negativas –
REGIME  FECHADO  MANTIDO  –  julgado  do  stj  –  prequestionamento  –  preceitos  normativos
integrados à fundamentação – PROCEDÊNCIA.

Incabível o pedido de extensão se “inexiste identidade entre os feitos” (STJ, HC 401.601/SP). No
mesmo sentido: STJ, PExt no HC 85.951/PR; HC 259.196/SP.

“Verifica-se que, no caso, os homicídios pelos quais o requerente foi condenado na ação penal
originária foram praticados de forma simultânea,  com unidade de desígnio, de tempo, lugar e
modo de execução. Isso porque, extrai-se da denúncia que o requerente juntamente com outros 2
(dois)  comparsas,  nas  mesmas  condições  de  tempo  e  lugar,  teriam  levado  as  vítimas  até  as
imediações da ponte Mario Andreazza, ocasião em que desferiram vários disparos de arma de
fogo, consumando-se assim os homicídios qualificados e, logo após, ocultaram os cadáveres no
local, “em covas rasas” (sic). Não obstante o Juízo singular tenha aplicado o concurso material de
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crimes, este e. TJMT possui entendimento pacífico no sentido de que “a prática de dois ou mais
crimes  da  mesma  espécie,  condições  de  tempo,  lugar,  maneira  de  execução  e  outras
circunstâncias  próximas  impõe  o  reconhecimento  da  continuidade  delitiva  [art.  71,  parágrafo
único, do CP]” (TJMT, N.U 0010695- 85.2018.8.11.0006 – Relator: Des. Orlando de Almeida Perri –
Primeira  Câmara  Criminal  –  DJE  19.11.2021)”  (Parecer  nº  007654-001.2022.  Wesley  Sanchez
Lacerda, promotor de Justiça)

“A jurisprudência  do STJ  [...]  permite  reconhecer  a  continuidade  delitiva,  quando  [...]  os  dois
homicídios [...] foram praticados na mesma oportunidade, em um único contexto fático, de forma
sequenciada [...], com o mesmo modo de execução (em concurso de agentes, que deferiram vários
golpes [...] nas vítimas) e em razão da mesma motivação [...]” (STJ, HC 296.009/SC).

“Reconhecida a modalidade de concurso de crimes prevista no parágrafo único do art. 71 do CP, a
exacerbação da pena deverá se nortear por critérios objetivos – número de infrações praticadas –
e subjetivos – antecedentes, conduta social, personalidade do agente, assim como os motivos e
circunstâncias do crime.” (STJ, HC n. 128.297/SP).

Os requisitos objetivos [2 homicídios qualificados] e subjetivos [culpabilidade, motivos do crime e
comportamento da vítima valorados negativamente pelo Juízo singular] recomendam a fração de
¾ (três quartos). (STJ, AgRg no HC 512.498/SP).

“O quantum de exasperação da pena, no crime continuado simples (art. 71, caput, CP), deve ser
proporcional ao número de infrações cometidas” (STF, RHC nº 107.381/DF; HC nº 99.245/RJ; AP nº
470/DF), aplicável “a fração de aumento de [...] 1/5, para 3 infrações” (STJ, HC 342.475/RN).

 “Tendo em vista a quantidade de pena aplicada, bem como a existência de circunstância judicial
desfavorável [...] deve ser mantido o regime prisional inicialmente fechado” (STJ, HC 596.624/SP).

“Desnecessário que o julgador esmiúce cada um dos argumentos e dispositivos legais tidos por
violados, bastando que esclareça os motivos que o levaram à determinada conclusão” (TJDFT,
RESE nº 20120510091147).

(N.U 1010496-25.2022.8.11.0000, CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, MARCOS MACHADO, Turma
de Câmaras Criminais Reunidas, Julgado em 01/09/2022, Publicado no DJE 15/09/2022)

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  TRIBUNAL  DO  JÚRI  -  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  TRIPLAMENTE
QUALIFICADO  -  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA  -  1.  PRETENDIDA  READEQUAÇÃO  DA  PENA-BASE  -
PARCIAL PERTINÊNCIA - AFASTADA A DESFAVORABILIDADE DA . – 2. AUMENTO DA FRAÇÃO DE
REDUÇÃO PELA TENTATIVA - FRAÇÃO MÍNIMA - IMPOSSIBILIDADE – PATAMAR PROPORCIONAL -
ITER CRIMINIS  PERCORRIDO PRÓXIMO DA CONSUMAÇÃO DELITIVA  -  3 DETRAÇÃO DA PENA -
INVIABILIDADE - QUANTUM DE SANÇÃO QUE NÃO INTERFERE NO REGIME INICIAL - COMPETÊNCIA
DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1.  Verificado  no  caso  concreto  que  a  carga  negativa  da  culpabilidade  se  revelou  inidônea,
necessário  o  afastamento  da  desfavorabilidade  desta  circunstância  judicial,  porquanto  os
fundamentos elencados se confundem com o próprio tipo penal e com a qualificadora do meio
cruel do fogo, utilizada como agravante genérica na fase seguinte da dosimetria da pena. 

Todavia,  o  quantum  da  sanção  penal  restou  suficiente  e  adequado,  tanto  para  a  reprovação
quanto  à  prevenção  do  crime,  especialmente  porque  o  juízo  de  origem  ao  considerar  três
circunstancias  judiciais  negativas,  acabou  computando  apenas  duas  na  censura  basilar  do
apenado.  

2. Na redução de pena pela incidência da minorante prevista no artigo 14, inciso II,  do Código
Penal,  deve ser considerado o iter criminis percorrido pelo agente para consumação do delito
(Enunciado Orientativo n.º 46, TJMT). No presente caso, o fogo ateado pelo réu chegou a tomar
conta da vítima, que precisou ser hospitalizada e passar por amplo tratamento, de modo que o
acusado se aproximou verdadeiramente da consumação do crime malsão, por isso, indevido o
retoque da decisão da juíza da causa que fixou patamar mínimo de redução.

3. Tendo sido estabelecido o regime fechado para o início do cumprimento da pena, o tempo de
prisão provisória do réu não influenciará no estabelecimento do regime inicial,  nos termos do
artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, cabendo ao Juízo da Execução Penal analisar o
tempo de acautelamento já cumprido pelo réu. 

3. Recurso parcialmente provido em dissonância com o parecer ministerial.

(N.U 1001160-92.2020.8.11.0088, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS,  JUVENAL PEREIRA DA SILVA,
Vice-Presidência, Julgado em 28/09/2022, Publicado no DJE 07/10/2022)
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